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_, .... _ e criança 
, .. .. ~feliz 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC:Ol.612.6Cll!OOl-9l-Av.SàoGooç,Jo,SIN -C--CEP:60'JJ® 
SàoGooç,~doGwguéia - PI 

1 1 IN FANCIA NO S UAS 

L E I Nº 289 /2 025. São G onçalo d o G u rgu é ia / PI, d e 15 d e setembro d e 2025. 

Dispõe sobre o s Princípios e Dire trizes a ser e m 
obser vados na elaboração e imple m e ntação d e P olítica s 
p ela P r imeira Infâ nc ia, C ria o Pla no Munic ipal p e la 
Primeira lnf!ii ncia-PMPJ no Munid pio d e São Gonçalo 
do G urg uéia , Esta do do Pia uí, e d á outras providê ncias. 

A PREFEITA M UNIC IPAL D E SÃO G O NÇALO DO GUR GUÉIA, 
ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, faz sabe r que a Câmara Munic ipa l 
aprovou e eu sanciono a seguinte Le i: 

CAPÍ T ULO ! 
DAS DIS POS IÇ Õ ES GER A IS 

A rt. 1 º - Esta le i estabelece princípios e diretrizes para a e la bo ração e imple me ntação 

das po líticas pública s para a Prime ira Infância no Mun icípio de São G o nçalo do Gurguéia/PI. 

§ 1° - A s po liticas públicas pa ra a Pr ime ira In fânc ia são ins trume ntos po r me io dos 

qua is o município assegura o a te nd ime nto dos dire itos da criança a té os 06{seis) an os de 

idade, co m vis tas ao seu desenvolvim e nto integra l, cons ide rando-a co m o ci dadão de d ire itos; 

§ 2° • Para os efeitos desta le i, cons ide ra-se Primeira Infânc ia o pe ríodo que abra nge 

os prime iros 06 (seis) anos completos o u sete nta e do is meses d e v ida da c r ia nça ; 

§ 3 ° - D ado o cará te r processua l e a inte rco nexão do c ic lo v ita l, esta le i inc lui 

disposições sobre ações a sere m realizadas no pe r íodo da ges tação , no contexto da família e 

das insti tuições; 

§ 4" - A s po lítica s públicas a que se re fe re esta le i, be m como os p la nos, progra mas e 

serviços de a tenção à cri a nça executados pelo munic ípio, serão formu lados segundo o p rincipio 

da prioridade absoluta estabe lecida no a rtigo 227 da Cons titu ição Federal e exp lic itada no a n. 

4° da Le i Federa l nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente ) e no 

art.3° da Le i Fed era l n º 13.257 , de 8 de março de 201 6 (Marco Legal da Prime ira ln tànc ia) . 

Art. 2° - A s po líticas públicas e seus desdo bramentos p ráticos e m planos, p roj e tos, 

ações e suas avaliações visarão assegura r a p le na v ivênc ia da infânc ia e nqua nto valo r em s i 

m esm a e, s imultaneam ente, co m o etapa de um processo continuo de crescime nto , 

aprend izagem e desenvolv imento . 

Pa r ágrafo Único - As po líticas e ações referidas no caput deste artigo devem atender 

âs peculiaridades dessa fa ixa etária e manterão in trínseca relação com aquelas direcio nadas às 

etapas posterio res da v ida da criança e do adolescente. 

C APIT ULO 11 
P RINCÍPIOS E DIRET RIZES 

Art.3° - As po lít icas, os prog ramas, planos, proje tos e serviços voltados ao 

atend imento dos di rei tos da criança na Primeira Infância obedecerão aos seguintes princíp ios: 

I - A Prime ira In fância é fundamental para o desenvo lv imento humano; 

ll - o reconhecimento da criança como sujeito his tórico-cultural; 

IH - a criança é um sujeito de di reitos, considerando a participação dela na 

definição das ações que lhe dizem respeito; 

l V - toda criança deve ser respeitada e valorizada como pessoa na sua cond ição 

peculiar de desenvolvimento; 

V - a inclusão das crianças com de ficiência, transtornos g lobais do 

desenvolv imento e altas habi lidades ou superdo tação e outras si tuações que req uerem atenção 

especial izada; 

VI - toda criança deve ser considerada na sua integralidade; 

V II - as ações pautadas na proteção e atenção à família; 

V I II - o fortalecimento do vínculo e pertencimento fami liar e comunitário; 

IX - a prioridade absoluta dos di rei tos da criança , em especial, q ue toda criança 

deve ser proteg ida de qua lquer forma de vio lência ou vio lação de seus dire itos; 

X - a prioridade da ate nção, dos recursos, dos programas e das ações para as 

cri anças socialmente mais vulneráveis; 

XJ - o investimento público na promoção da justiça socia l, da equidade e da 

inclusão sem d iscrim inação da criança deve ser prioridade, para que se garanta isonomia ao 

acesso de bens e serviços que atendam crianças na Prime ira ln.fãncia ; 

X I 1 - a va lorização e formação adequada e pennanente dos pro fi ssionais q ue 

atuam d iretamente com a criança. observado o Plano Municipal da Educação e outros p lanos, 

se ou quando ho uver. que tenham correlação. 

A rt. 4° - São d iretrizes para a elaboração e implementação das políticas pela Primeira 

ln íãncia: 

1 - abordagem integra l, multidjscipl inar e intersetorial cm todos os níveis, 

inclus ive nos territórios de atuação dos serviços de atendimento da população; 

li - participação das fami lias e da soc iedade, por meio de organizações representativas~ 

Ili - valorização dos processos que geram atitudes de de fesa, de proteção e de 

promoção da criança; 

IV - consideração do conhecimento científi co acumulado sobre a vida 

desenvolv imento infantil e da experiência profiss ional nos diversos campos da atenção à criança; 

V - planej amento com perspectiva de cuno, médio e longo prazo para os 

planos e programas com foco nos resultados; 

VI - previsão e destinação de recursos financeiros segundo o princípio da 

prioridade absoluta na garantia dos direitos da criança e do ado lescente na Lei de Diretri zes 

O rçamentárias - LDO, no P lano Plurianual-PP A e na Lei Orçamentária A nual•LOA; 

Vl l - mo ni toramento permanente, avaliação periódica e ampla publicidade das 

ações e dos resultados. 

A rt . 5° - Constituem áreas priori tárias para as polí ticas públicas de a tenção às crianças 

na Primeira In fância: 

I - educação infantil; 

II - a familia e a comunidade da criança; 

Ili - assistência social às crianças e suas famíl ias; 

IV - atenção à criança em s ituação de vulnerabilidade: acolhimento 

insti tucional, fam ilia acolhedora e adoção; 

V- o direito ao brincar de todas as crianças; 

VJ - a criança e o espaço: a cidade e meio ambiente; 

Vll - a divers idade e di re itos humanos; 

VIII - enfrentando as v iolências contra as crianças; 

IX - assegurando o documento de cidadania a todas as crianças; 

X ~ protegendo as crianças contra a pressão consumista e adoção de medidas 

que evitem a exposição precoce à comunicação mercado lógica; 

X I - evitando acidentes na prime ira infância. 

A rt. 6° - As políticas públ icas voltadas à Prime ira ln fãncia, dentre outras metas, deverão 

contemplar ações multidisc iplinares que visem: 

1 - No setor d e Educação: 

a) A universalização da educação infantil para as crianças de 4 (quatro) e S (cinco) 

anos; 

b) o atendimento total na creche para crianças de O (zero) a 3 (três) anos segundo a 

demanda, priorizando as s ituações de pobreza e extrema pobreza, vulnerabilidade social e riscos ao 

desenvolvimento; 

e) a educação integral, co nsiderando a ind issociabi lidade entre o cuidar e o educar, 

tendo as interações e o brincar como eixos estruturantes; 

d) a melhoria permanente da qualidade da oferta, com implementação de uma 

proposta pedagógica intencionalmente planejada e periodicamente avaliada, com instalações e 

equipamentos q ue obedeçam aos padrões de infraestrutura estabelecidos na legis lação, pro fi ssionais 

qua lificados e materiais pedagógicos adequados à proposta pedagógica; 

e) a ampliação da participação da famí lia no planejamento e nas ações institucionais; 

Oa qualidade da alimentação escolar c sua adequação às necessidades de 

desenvolvimento em cada fase da vida durante a Primeira Lnfãncia; 

g) a formação permanente e em serviço dos educado res e do pessoal técnico e aux iliar; 

h)a ampliação do acervo de livros infantis, brinquedos e outros materiais de 

apo io às práticas pedagógicas nas pré-escolas e creches municipais; 

i)a ampliação do acesso a tecno logias que promovam a aprendizagem, com 

abordagens apropriadas para a respectiva faixa etária, do ponto de vista pedagógico . 

11 - No setor d e Saúde : 

a)a o rientação, o preparo e o amparo da gestante, bem como a orientação sobre 

crescimento e desenvolvimento saudáve l do bebê e do recém-nascido; 

b)a a tenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério ; 

c)o aconselham ento qual ificado para amamentação nas instalações de saúde; 

d )a aproximação entre as unidades de saúde e as comunidades e o incentivo às 

redes comunitári as que protegem, promo vem e apo iam a amamentação; 

e)o acesso ao exame de diagnóstico precoce da gravidez, ao pré-nata l, com 

pro fil axia de prevenção de doenças e tratamento das doenças diagnosticadas, ao atendimento 

que aborde dimensão emocio nal da gestante e sua família, vis ita à maternidade de referência e 

apoio a grupos de desenvo lv imento da parentalidade; 

f)a prevenção, detecção precoce e tratamento imediato das doenças prevalentes na Primeira 
Infância; 

g)a ampliação dos exames de rotinada saúde bucal, ocular e aud itiva bem como a 

orientação a respeito das doenças mais frequentes na infãnc ia; 

h)a garantia de vacinas para a população infantil, conforme as recomendações do 

Programa Nacional de Imunização; 

i)a infonnatização do sistema de Registro e cadastro da carteira de vacinação e 

uni ficação dos serviços de saúde, com acesso aos dados po r todos os órgãos munic ipais que 

promovam a atend imento da criança na Primeira Jn fãncia e aos fam iliares, se solicitado; 

j)a orientação aos fam iliares sobre o exercíc io da parental idade, aleitamento 

materno, al imentação complementar saudáve l, fonnação do vínculo afetivo, crescimento e 

desenvolv imento infantil integral. cuidados especiais a crianças com transtorno g lobal de 

desenvolvimento , prevenção de acidentes e ed ucação sem uso de castigos fis icos, nos termos 

das alterações introduzidas pela Lei Federal nº 13.0 10, de 26 de junho de 20 14, nas Leis 
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Federais nº 069, de 1990, e n º 9 .394, de 20 de d ezembro de J 996~ 
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'-•--~feliz 

11 INFÃNCIA NO SUAS 

k)a di s p o nibilização de prorocolo se instn1m e ntos d e acendimento familiar que 

a poie tn o desenvolvilnento a tivo das compecências fami liares promotoras do d esenvolvimento 

integral; 

l)a fonnação permane nte dos profissio nais, inc luindo o preparo para atua~o interseto ria l. 

111 - No setor de Assistência Social: 

a)o apoio à fo rmação, fortalecimento ou restauração do vinc ulo afetivo en tre a 

c ri ança. a fatnília e a comunidade, con1 progran1as específicos para os casos e m que a criança 

esteja em abrigo o u em programa de proteção socia l; 

b)a adoção de m edidas socia is prevent ivas e a a mpliação dos program as de 

a tendime nto à c ri ança na Prime ira lnffi.nc ia e m s it\.lações d e vu lne rab ilidade e risco; 

c)a prio rização do Programa Familia A col.hedora , nos te rmos do a rt.34 d a Lei 

Fe d era l nº 8.069, de 1990, e da Resolução n º 145 , d e 1 5 de outubro de 2004, do Conselho 

Nacional d e Assis tência Socia l-CNAS, 

d)o apoio à participaçi'io das fam ílias em redes d e proteção e cuidado da c riança 

e m seus contextos soc io fami liar e comunitário ; 

c)o estímulo à notificação de toda forma de v io 1€ncia contra a criança e a adoção 

de medidas educativas. v isando ao respeito e ao c uidado integra l na Primei.-a Infânc ia; 

Oa pro 111oção da cultura d e paz como fo,·ma d e redução da v io lência; 

g)a fonn ação permanente dos profissio nais. inclu indo o preparo para atuação 

in tersetorial. 

IV- No setor da Cultura e Lazer. 

a) o respe ito à formação c ultural da criança relativam ente à ide ntidade c ultura l c 

regiona l e à condição socioeconómica, é tnico-racial , ling uís tica e re lig iosa; 

b )a participação das crianças em manifestações art ísticas e cu lturais. com ê nfase 

no património cultural de seus territó rios e da c idade; 

c)a realização d e exposições itinerantes pe la c idad e de produções artís ticas das 

c rianças, bem como de programas de v is itas o museus, exposições, feiras c ulturais; 

d)a a mpliação d os es p aços e programas de lazer e recreação, prio ritariame nte nas 

á reas d e maior v u lnerabilida d e socia l. 

Parllernl"o Ú n ico - A lém dos setores m e nc ionados nos inciso s I a I V do caput d este 

a rtigo, outros seto res poderão desenvolver ações concomitantes às defin idas nes te dis positivo 

legal. 

Art. 7 º - Terão prioridade nas po líticas, p rogramas, planos projetos e serviços vo ltados 

ao a tendime nto d a c ri ança na Primeira I.nfância: 

1- A s fami l ias identificadas nas redes de saúde, educação e ass is tê nc ia socia l e 

pelos órgãos do S is te ma de Garantia dos Di re itos d a C ri ança e d o Adolescen te que: 

a)Sc encontrem em s ituação de vulncrabilidndc e d e risco; 

b)Sofram violações a seus direitos , prejud icando seu papel proreti vo de 

c uidado e educação; 

c)Tenha m cria nças com deficiência. 

I 1 - A s crianças que estejam sofrendo: 

a)Vio lação o u re lativ ização dos dire itos; 

b)V io lê nc ia castigos fisicos e humilhantes, explo ração ou em s ituação 

degradante; 

c)Dcsnutrição o u obesidade infa ntil ; 

d)Abandono o u omissão que as privem dos eslimul os essencia is ao 

desenvolv ime nto f1 sico, socia l, e,nocio na l e cogniti vo. 

CAPÍTULO Ili 

DA COM ISSÃO INTERSETORIAL PELOS D I REITOS DA INFÂNCI A E 

ADOLESC il:NCIA 

Art. 8 ° - As pollticas se to riai s voltadas ao atendi m e nto dos dire itos da cri ança de O (zero) a 

6 (seis) onos serão arti culadas pe lo Comissão I.ntersetorio l pelos Dire itos da Infãncia e 

Adolescênc ia JOIA , vistas à promoção das Ações Fina lís ti cas do Pla no Munic ipa l pe la Prime ira 

ln fãncia-PMP J. 

CAPITULO IV 

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

Art. 9 ° - Deverá ser ins tituido um sis te m a munic ipal de acompanhamento e contro le d o 

Plano Munic ipa l pe la Prime ira ln fãnc ia- PMPI , q ue será gerido pe los ó rgãos existentes no Poder 

Público e na Sociedade C iv il organizado, através do Comissão l.ntcrseto riol pelos Dire itos do 

ln flinc ia e Ad o lescênc ia- C ID IA e da Red e Munic ipal Prime ira In fânc ia- RMP I. 

§ 1 ° - O s istema munic ipa l d e acompanhamento e contro le será cons tituído com as 

es trutu ras e serviços já e xistentes e d everá ser d e finido, com base nesta lei; 

§ 2" - D esse sistema devem partkipar os órgtios do Sistema de Garantia dos D ireitos 

da C riança e do Adolescente e os Conselhos Municipais que têm a tri buições relativas a um ou mais 

direitos da criança. 

§ 3 º - Cada ó rgão do Sistema de G arantia dos Direitos da riança e do Adolescente 

e dos Conselhos Munic ipa is que irão compor o s is te ma será re presentado po r 2 (d o is) m e mbros, 

send o 1 (um) titular e 1 ( um) s uple nte . 

Art. 10 - As avaliações serão realizad as com base nos res\.ll tados divu lgados, 

periodicamente, nos setores e o rganizações municipais, d e forma selorial , e, num prazo máximo d e 

2 (dois) anos, através d e A udiência Pública o u o nferê nc ia Municipal Interseto rial , d e forma 

cole tiva e democrática 

Parágrafo Único - A avaliação d e forma colet iva e d e moc rá tica, que ocorre rá através d e 

A udiência Pública o u Confe rência Munic ipa l Inte rsetoria l, terá duas funções po ntuais: 

1- função prática imediata, com o objetivo d e fornecer d ados para a correção, 

ajus tes e tomad a de decisões ao lo ngo d o processo; 

li- função de envergadura maior. com o objetivo d e fazer crescer o conhecimento 

sobre Políticas e ações para a Prime ira In fância. 

Art. 11 - P ara efeitos d e monitora m e nto e avaliação, fica o Pode r Executivo Municipal 

autorizad o a criar e manter ins trumento indiv idua l de registro unificado d e dados re la tivos ao 

c rescimento e desenvolvimento das c ri anças, bem com o dos progra m as e serviços públicos 

munic ipais dos quais a c ri ança sej a bene ficiária direta o u indireta. 

CAPÍTULO V 

DO PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA 

Art. 12 - F ica criado o Plano Munic ipal pe la Prime ira I.n fânc ia PMPI, que reger-se-á 

pelos princ ípios e diretrizes estabe lecidas na presente le i. 

§ 1 ° - As ações a serem executadas no âmbito do PMPl ficam especificadas no 

anexo único desta lei. 

§ 2 º - As po líticas públicas a que se referem o a rtigo 6° desta lei serão obj e to d o 

Pla no Municipa l pe la Prime ira In fânc ia, re ferenciado e articulado com o PMPr, observando-se, na 

sua e labo ração: 

1- duração dcccnal; 

H - abrangência de todos os d ire itos d a c ri an ça nessa faixa etária; 

IH- concepção integral d a criança como pessoa, s uje ito d e direitos e c idadã; 

IV- inc lusão de todas as crianças, com prioridade absoluta às que se e ncontram e m 

s ituação de vulne rabilidade e risco; 

V- e labo ração conjunta e pa rti c ipativa de todos os setores e órgãos municipais q ue 

a tuam cm á reas que tê m competê ncias diretas ou re lacionadas à vida e desenvolv imento das 

crianças; 

VI- participação da sociedade, po r m e io d e o rgani zações representa ti vas, das 

famí lias e crianças na s ua e laboração; 

V II- artic ulação e comple m e ntaridade com as ações d a União e d o Estado na á rea 

d a primeira infãncia; 

V III- monito ramento continuo d o processo, incluindo os e lem entos que compõem 

a oferta dos serviços, e avaliação dos resultados a cada 2 (dois) anos. 

CAPÍTULOVl 

DO APOIO ÀS FAMÍLIAS 

Art. 13 - O s programas d estinados ao forta lecimento d a fam ília no exercício do cu idad o e 

educação dos filhos na Primeira Intãncia articularão as ações volta d as â criança no contexto familiar 

corn os prog ram as sociais e serviços de atendi.m ento aos direitos das crianças no te rritó r io. 

Art. 14 - A s políticas e programas gove rnam e ntais de apo io às familias , incluindo vis itas 

d o miciliares e programas de prom oção da m aternidade e da patern idade corresponsáveis , buscarão a 

a rticulação das á reas d e saúde, nutrição. educação , assistênc ia social , cultura . trabalho, habitação, 

meio a mbiente e dire itos huma nos, entre outras, co m vistas ao desenvo lvimento integ ra l da cria nça. 

Art. 15 - A oferta de programas e ações d e vis ita domici lia r que estimulem o 

desenvolvimento integral na Primeira Infância será considerada es tra tég ia de atuação do Poder 

Executivo e deverão contar com profissionais qualificados, apoiados po r medidas que assegure m 

sua permanê nc ia e formação continuada. 

CAPÍTULO V II 

DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

Art. J 6 - A soc iedade pode rá parti c ipar da proteção e d a promoção da c riança na Prime ira 

Infância, junta.mente com a familia e o poder público, dentre outras fom1as: 

1- formu lando politicas e controlando ações, por meio d e o rganizações 

representa tivas; 

11- integrando conselhos d e áreas relacionadas à Primeira Infância, com funções de 

acompa nha mento, con tro le e avaliação; 

UI - executando ações diretamente o u em parceria com o poder público; 

rv - desenvolvendo program as, projetos e ações compreendidos no conceito de 

responsabilidad e socia l e de investimento social priva do; 

V- criando , apoiando e participando das redes de p roteção e c u idado à criança nas 

comunidades; 

V I- promovendo ou participando de campanhas e ações que visem aprofunda r a 

consciência social sobre o significado da P rime ira Infância no desenvo lvim ento d o ser humano. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS PARCERIAS 

-• •'•·. e criança 
'-• --~feliz 

11 INFÃNCIA NO SUAS 

Art. 17 - Para fins de execução das políticas públicas de Primeira Infância, o Poder 

Executivo poderá fim1ar convênios com órgãos da Administração Direta ou Indireta, com outras 

esferas de governo, bem como celebrar parcerias com o setor privado e termos de fomento e 

colaboração, na forma da lei . 

Parágrafo Único - A opção por parcerias com a iniciativa privada ou com entidades sem 

fins lucrativos para execução do previsto no caput" deste artigo não substituirá o dever do poder 

público de manter a rede de atenção direta. 

CAPiTULOIX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 - Cada Secretaria Municipal responsável pelo atendimento da criança na 

Primeira Infância, no âmbito de sua competência, elaborará proposta orçamentária para 

financiamento dos programas, serviços e ações. 

Art. 19 - As despesas decorrentes da execução do disposto nesta lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, aos quinze dias 

do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/09/2025). 

Roselidia Lustosa Marques de Sousa 

Prefei ta Municipal . 
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2025- 2035. 

~-"·· cri~nça 
:,. ,: ,....__., IZ 

São Gonçalo do Gurguéia/PI 
Setembro/2025. 
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Prefeita Municipal 

Roselidia Lustosa de Sousa Marques 

Vice-Prefeito 

Osman Lira Freitas 

Secretária Municipal Assistência Social 

Maria de Fátima Barbosa Lustosa 

Secretário Municipal de Saúde 

Lucas Gomes Morerira 

Secretária Municipal de Educação 

Clea Maria Louzeiro de Macêdo 

.··"··. e cria_nça 
--•·~fehz 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Lucas Custódio da Silva 

Coordenador do Conselho Tutelar: 

Wanderson Queiroz 

Estado do Piaul 

Prefeitura Municipal de São Gon~alo do Gurguéia 
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SAO GONÇJ\1.0 
DOGURGIIEIA 
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SioQon\,alo do Gurgueia -PI 

11 INFÂNCIA NO SUAS 

Comissão Intersetorial pelos Direitos da Infância e Adolescência 

Responsável pela Elaboraçã, Implementação e Organização dos Trabalhos 

de Elaboração da Lei da Escuta Protegida e do Plano Municipal pela 

Primeira Infância. 

NOME ÓRGÃO DE REPRESENTATIVIDADE 

Maria de Fátima Barbosa Lustosa Poder Público 

Ana Lúcia de Fátima Soares Poder Público 

Daniela Augusta de Oliveira Vieira Poder Público 

Aline Elias de Souza Poder Público 

Valmira Miranda Silva Fé do Nascimento Sociedade Civil/Policia Militar 

Genilde Francisco da Silva Mobilizadora NUCA 

Luiz Arnaldo Alves de Sousa Conselheiro Tutelar 

Vastualdo Barros Lira Conselheiro Tutelar 

Lucas Custódio da Silva Presidente do CMDCA 

Y onara Martins Benvindo Lima Conselheira do CMDCA 

Marto Sebastião Pereira da Silva Mobilizador da Educação 

Joilma Barreira Lira Representante da Educação 

Lívia Pereira Silva Representante da Saúde 

Eduarda Custódio Ribeiro Tavares Representante da Saúde 

Erisvaldo Branco de Araújo Representante do CadUnico/PBF 

Renata R. de Barros dos Santos Representante do CadUnico/PBF 

Márcio Articulador 
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APRESENTAÇÃO: 

O Plano Municipal pela Primeira Infância - PMPI expressa o compromisso do Município d e São 

Gonça lo do Gurguéia/PI com suas crianças, considerando que é interesse do poder público municipa l a 

defin ição de ações que assegurem di reitos essen cia is ao desenvolvimento pleno das crianças nesse 

momento inicial de suas vidas. 

O Plano Nacional pela Primeira Infância (PNPI) criado em 2010, compreende esse período, que 

envolve d esde a gestação até os primeiros 6 an os da v ida, como um p eríodo muito importante para o 

desenvolv imento do indivíduo, quando as experiências são relevantes e determinantes para toda a da vida. 

Os experimentos vividos no período da primeira infância influenciam a criança e suas relações 
com outros indiv íduos nas etapas que se seguem, o que justifica os investimen tos nos mais diferenciados 
segmentos da sua formação física, psíquica e emocional, tornando-se impreterível um conju nto de ações 
que, de forma articulada, promova o desenvolvimento integral das crianças. 

Dessa forma, a mobil ização pela primeira infância deve ser coletiva, envolvendo todas as 
instâncias de governo e t odos os setores e segmentos da sociedade civil, na perspect iva de reafirmar o 

compromisso de todos com a defesa e a garantia dos direitos das crianças, para projetar um futuro 
promissor às novas gerações. 

A elaboração deste Plano teve o envolvimento de representantes da sociedade civil, de ó rgãos 
governa m entais, conselhos da área dos direitos da criança, profissionais de diferentes secretarias e classes 
populares. 

A metodologia principal foi pautar as ações pela orientação em rede, em nosso caso, a rede 

considerada é o própr io Sistema de Garantia de Direitos da Cr iança e do Adolescente, fundamental para a 
articulação política, forta lecimento das organizações comunitárias e eficiência das políticas públicas. 

INTRODUÇÃO: 

Com o objetivo de estabelecer relações intersetoriais específicas e garantir direitos 

fundam entais as crianças na faixa etária de O a 6 anos, o Munldplo de São Gonçalo do Gurguéla/PI, busca 
através do Plano Municipal pela Primeira lnfancia - PM PI, traçar metas e est ratégias, que se transformem 
em ações e garantam a promoção de uma infância plena, promissora e saudável para todas as cr ia nças do 
Município. 

Este importante documento pretende ser o instrumento norteador para atuação do poder 
público, da sociedade civil e das famílias, corresponsáveis na garantia das condições para o pleno 
desenvolv imento das cr ianças. Trata-se de uma ferramenta de acompanhamento e controle que dispões 
sobre as metas e estratégias necessárias para o pleno desenvo lvimento das crianças. 

No Brasil, a pr ioridade da criança é estabelecida pela Constitu ição Federal, de 1988. O art. 227 
determina um tratamento privilegiado para a fa ixa etária de O a 18 anos (excepcionalmente, até 21). O 

M arco Legal da Primeira Infância, aprovado pela Lei Federal n2 13.257, de 8 de m arço de 2016, deu um 

passo além e estabeleceu princípios e diretrizes pa ra a formulação e implementação das políticas públicas 

para as crianças de O a 6 anos. Em seu artigo 42 e seus incisos, estabelece que estas devem ser voltadas 

para o atendimento à criança de forma a: 

1 - Atender ao interesse superior da criança e à sua condição de sujeito de direitos e de 

cidadã; 

li - Incluir a participação da criança na definição das ações que lhe digam respeito, em 

conformidade com suas características etárias e de desenvolvimento; 

Ili - Respeitar a individualidade e os ritmos de desenvolvimento das crianças e valorizar a 

diversidade da infância brasileira, assim como as diferenças entre as crianças em seus contextos sociais 

e cul turais; 

IV - Reduzir as desigualdades no acesso aos bens e serviços que atendam aos direitos da 

criança na primei ra in fância, priorizando o investimento pú blico na promoção da justiça socia l, da 

equidade e da inclusão sem discriminação da criança; 

V - Articular as dimensões ética, humanista e política da cri ança cidadã com as evidências 

científicas e a prática profissional no atendimento da primeira infância; 

VI - Adotar abordagem participativa, envolvendo a sociedade, por meio de suas 
organizações representativas, os profissionais, os pais e as crianças, no aprimoramento da qualidade 

das ações e na ga rantia da oferta dos serviços; 

VII - Articular as ações set oriais com vistas ao atendimento in tegra l e integrado; 

VIII - Descent ralizar as ações entre os en tes da Federação; 

IX - Promover a formação da cultura de proteção e promoção da criança, com apoio dos 

meios de comunicação social. 

O Plano Nacional pela Primeira Infância - PNPI considera que ao investir na cr iança devemos 

observar o va lo r de sua vida presente, enfatizando suas relações, suas descobertas e suas realizações, ao 

tempo em que, é indispensável atender à perspectiva do seu desenvolvim ento com foco no seu futuro. 

As propostas apresentadas neste Plano Municipal pela Pr imeira lnfãncia - PMPI estão 

alicerçadas na concepção da criança sujeito de direitos, antes mesmo do seu nascimento, e são resultado 

coletivo da representatividade de vár ios segmentos que contribu íram para a sua elaboração. 

A fim de garantir legitimidade e efetividade, assim como promover a sua continuidade ao 

longo dos anos, o PMPI de Município de São Gonçalo do Gurguéia/PI, foi elaborado com a participação de 

di ferentes seto res do poder público e da sociedade, além de contar com contribuições das própr ias 

crianças, principais sujeitos da política em questão. 

Dessa forma, as m etas e estratégias aqui traçadas foram construídas por meio de um processo 

parti cipativo, envolvendo reuniões de planejamento dos t écnicos e gestores da Prefeitura com 

representant es da sociedade civi l, do Conselho M unicipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

e Conselho Tutelar. Foram também realizados seminários e oficinas de escuta de crianças nos 

eq uipamentos da rede pública de Educação Infantil e da Assistência Social. 

PERÍODO DE VIGtNCIA DO PLANO MINICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA: 

Data do Início - setembro/2025 

Data do Término - setembro/2035. 

PRINCÍPIOS E DIRETRIZES: 

O PMPI de Município de São Gonçalo do Gurguéia/PI é norteado por importantes princípios 

para o atendimento da Primeira Infância, tendo p rioridade absoluta para criança até seis anos e idade e a 

corresponsa bilidade entre Estado, Sociedade e Famílias na promoção e proteção das crianças, como 

disposto no artigo 227 da Constituição Federal. 

Os eixos estratégicos dest e Plano só serão alcançados por m e io de um esforço conjunto em 

que as metas e estratégias aqu i estipuladas não se dirigem apenas ao poder público, mas também aos 

demais responsáveis pela promoção e proteção dos d ireitos da criança. Para isso, o PMPI prevê estratégias 

específicas que visam ampliar e forta lecer o envolvimento desses diferentes atores na garantia das 

condições necessárias para o desenvolvimento integra l na primeira infância. ~ a articu lação dos t raba lhos 

de cada um que fará a diferença na vida das crianças. 

Nosso objetivo é fazer um levantamento sucinto da legislação que envolve a Infância em cada 
tema abordado; promover uma ref lexão sobre a realidade a partir de dados das políti cas públicas e da 
percepção dos agentes sociais e, por f im , propor ações, atividades que possa m contr ibuir e fortalecer os 
direitos da criança, gara ntido as condições para um desenvolvimento sa udáve l, seguro, sustentável e, 
sobretudo feliz . A Rede Nacional Prim eira Infância enumera p rincípios e diretr izes políticas e t écnicas que 
fundamentaram e o rientaram a e laboração do Plano Naciona l pela Primeira Infância e que1 

consequentemente, serão também uti li zados neste plano. Tais princípios e diretrizes, definidos a partir da 
discussão e decisão daqueles que participaram da e laboração do plano nacional, são frutos de uma longa 
trajetória de conhecimento e de vivência do t raba lho com crianças e adolescentes. Segue abaixo, um 
resumo desses princípios e diretrizes, constante da publicação "Plano Nacional pe la Primeira Infância". 

As polftlcas, os programas, planos, projetos e serv iços voltados ao atendimento dos direitos 

da criança na Primeira Infância obedecerão aos seguintes princípios: 

1 - A Prim eira Infância é fundamental para o desenvolvimento humano; 

li - O recon hecimento da criança como suje ito histórico-cultura l; 

Ili - a criança é um sujei t o de direitos, considerando a parti cipação dela na definição das ações 

que lhe dizem respeito; 

IV - Toda criança deve ser respei tada e valorizada como pessoa na sua condição peculiar de 

desenvolvimento; 

V - a inclusão das crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação e outras situações que requerem atenção especializada; 

VI - Toda criança deve ser considerada na sua integralidade; 

VII - As ações pautadas na proteção e atenção à família; 

VIII - O fortaleciment o do víncu lo e pertencimento familiar e comunitár io; 

IX - A prioridade absoluta dos direitos da criança, em especial, que toda cri ança deve ser 

protegida de qualquer forma de violência ou vio lação de seus d ireitos; 

X - A prioridade da atenção, dos recursos, dos programas e das ações para as cr ianças 
socia lmente mais vulneráveis; 

XI - O investimento público na promoção da justiça socia l, da equidade e da inclusão sem 

discriminação da criança deve ser prioridade, para que se ga ranta isonomia ao acesso de bens e serviços 

que atendam crianças na Primeira Infância; 

XII - A valorização e formação adeq uada e permanente dos profissionais que atuam 

diretamente com a criança, observado o Plano M unicipal da Educação e out ros planos, se ou quando 

houver, que tenham correlação. 

São diretrizes para a elaboração e implementação das políticas pela Primeira Infância: 

1 - Abordagem integral, m ultidiscipl inar e intersetorial em todos os níveis, inclusive nos 

territó rios de atuação dos serviços de atend imento da população; 

li ~ Participação das famílias e da sociedade, por m eio de o rganizações representat ivas; 

Ili - Va lorização dos processos que geram atitudes de defesa, de proteção e de promoção da 

criança; 

IV - Consideração do conhecimento científico acum ulado sobre a v ida e o desenvolvimento 

infantil e da experiêncía profissional nos diversos campos da atenção à criança; 

V - Planejamento com perspectiva de curto, méd io e longo p razo para os pla nos e 

programas com foco nos resultados; 

VI - Previsão e destinação de recursos financeiros segundo o princípio da prioridade 

absoluta na garantia dos direitos da criança e do adolescente na Lei de Diretrizes Orçamentár ias - LDO, no 

Plano Plurianua l-PPA e na Lei Orça m entária Anua l-LOA; 

VII - monitoramento permanente, avaliação periódica e ampla publ icidade das ações e dos 

resultados 

Constituem áreas prioritári as para as políticas públicas de atenção às crianças na Primeira 

lnfãncia: 

1 - Educação Infant il; 

li -A família e a comu nidade da cr iança; 

Ili -Assist ência Socia l às cr ianças e suas famílias; 

IV - Atenção à criança em situação de vulnerabilidade: acolh iment o institucional, familia 

acolhedora e adoção; 

V - O direito ao brincar de todas as crianças; 

VI - A cr iança e o espaço: a cidade e m eio ambiente; 

VII -A diversidade e direitos humanos; 
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VIII - Enfrentando as violências contra as crianças; 

IX -Assegurando o documento de cidadania a todas as crianças; 

X - Protegendo as crianças contra a pressão consumista e adoção de medidas que evitem 
a exposição precoce à comunicação mercadológica; 

XI - Evitando acidentes na primeira infância. 

A s políticas públicas voltadas à Pri m eira Infância, d entre outras m etas, deverão contemplar 

ações multidisciplinares que visem : 

1 - No setor de Educação: 

a) A universalização da educação Infantil para as crianças de 4 (quatro) e 5 
(cinco) anos; 

b) O atendimento total na creche para cri anças de O (zero) a 3 (três) anos segundo a 
demanda, priorizando as situações de pobreza e extrema pobreza, vu lnerabilidade social e riscos 
ao desenvolvimento; 

e) A educação integral, considerando a indissociabilidade entre o cuidar e o educar, 
tendo as interações e o brincar como eixos estruturantes; 

d) A melhoria permanente da qualidade da oferta, com implementação de uma 
proposta pedagógica intencionalmente planejada e periodicamente avaliada, com insta lações e 
equipamentos que obedeçam aos padrões de infraestrutura estabelecidos na legislação, 
p rofissionais qualificados e materiais pedagógicos adequados à proposta pedagógica; 

e) A ampliação da participação da família no planejamento e nas ações institucionais; 

f} a qualidade da alimentação escolar e sua adequação às necessidades de 
desenvolvimento em cada fase da vida durante a Primeira Infância; 

g) a formação permanente e em serviço dos educadores e do pessoal técnico e auxiliar; 

h) a ampliação do acervo de livros infantis, brinquedos e outros materiais de apoio às 
práticas pedagógicas nas pré-escolas e creches municipais; 

i) a ampliação do acesso a tecnologias que promovam a aprendizagem, com 
abordagens apropriadas para a respectiva faixa etár ia, do ponto de vista pedagógico. 

li - No setor de Saúde: 

a ) A orientação, o preparo e o amparo da gestante, bem como a orientação sobre 
crescimento e desenvolvimento saudável do bebê e do recém -nascido; 

b) A atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério; 

e) O aconselhamento qualificado para amamentação nas instalações de saúde; 

d) A aproximação entre as unidades de saúde e as comunidades e o Incentivo às redes 
comunitárias que protegem, promovem e apoiam a amamentação; 

e) o acesso ao exame de diagnóstico precoce da gravidez, ao pré-natal, com profilaxia de 
prevenção de doenças e tratamento das doenças diagnosticadas, ao atendimento que aborde 
dimensão emocional da gestante e sua família, visita à maternidade de referência e apoio a 
grupos de d esenvo lvimen to da parentalidade; 

f) A prevenção, detecção precoce e tratamento imediato das doenças prevalentes na 
Primeira Infância; 

g ) a ampliação dos exames de rotina da saúde bucal, ocular e auditiva bem como a 
orientação a respeito das doenças mais frequentes na infância; 

h) A ga rantia de vacinas para a população infantil, conforme as recomendações do 
Programa Nacional de Imunização; 

I} A informatização do sist ema de Registro e cadastro d a carteira de vacinação e 
unificação dos serviços de saúde, com acesso aos dados por todos os órgãos municipais que 
promovam a atendimento da criança na Primeira Infância e aos fami lia res, se solicitado; 

j) A orientação aos fami liares sobre o exercício da parentalidade, aleitamento materno, 
aliment ação complementar sa udável, formação do vínculo afetivo, crescimento e desenvolvimento 
infantil integral, cuidados especiais a crianças com transtorno g lobal d e desenvolvimento, 
prevenção de acidentes e educação sem uso de castigos físicos, nos termos das a lterações 
introduzidas pela Le i Federa l n• 13.010, de 26 de junho de 2014, nas Leis Federais nv 069, de 1990, e 
n• 9.394, d e 20 de dezembro de 1996; 

k) A disponibilização de protocolo se instrumentos de atendimento familiar que apoiem o 

desenvolv imento ativo das competê ncias familiares promotoras do desenvolvimento integra l; 

1) A formação permanente dos profissionais, incluindo o preparo pa ra atuação 
intersetorial . 

Ili - No setor de A ssistência Social: 

a)O apoio à formação, fortalecimento ou restau ração do vínculo afetivo entre a criança, a 
família e a comunidade, com programas específicos para os casos e m que a criança 
esteja em abrigo ou em programa de proteção social; 

b) A adoção de medidas sociais preventivas e a ampliação dos programas de 
atendimento à criança na Primeira Infância e m situações de vulnerabilidade e risco; 

c)A priorização do Programa Família Acolhedora, nos termos doart.34 da Lei Federal nQ 
8.069, de 1990, e da Resolução n• 145, de 15 de outubro d e 2004, do Conselho Nacional 

de Assistência Socia l-CNAS; 
d) O apoio à participação das famílias em red es de proteção e cuidado da criança em 

seus contextos sócio familiar e comunitário; 

e)O estímulo à notificação de toda forma de vio lên cia contra a criança e a adoção de 
medidas educativas, visando ao respeito e ao cuidado integral na Primeira Infância; 

f) A promoção da cu ltura de paz como forma de redução da violência; 

g)A formação permanente dos profissionais, incluindo o preparo pa ra atuação 

intersetorial. 

IV- No setor da Cultura e Lazer: 

a) O respeito à formação cultural da criança relativamen te à identidade cultural e regional e à 

condição socioeconómica, étnico-racial, linguística e religiosa; 
b) A participação das crianças em manifestações artísticas e culturais, com ênfase no património 

cultura l de seus territórios e da cidade; 

c) A realização de exposições itinerantes pela cidade de produções artísticas das crianças, bem 
como de programas de visitas a museus, exposições, feiras cu lturais; 

d) A ampliação dos espaços e programas de lazer e recreação, prioritariamente nas áreas de maior 
vulnerabilidade socia l. 

Terão prioridade nas políticas, programas, planos projetos e serviços vo ltados ao atendimento da 
criança na Primeira Infância: 

1 - As familias identificadas nas redes de saúde, educação e assistência social e pelos órgãos do 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente que: 

a) Se encontrem em situação de vu lnerabilidade e de risco; 

b) Sofram violações a seus direitos, prejudicando seu papel protetivo 
de cuidado e educação; 

e) Tenham crianças com deficiência. 

li - As crianças que estejam sofrendo: 

a) Violação ou relativização dos direitos; 

b) Violência castigos físicos e humilhantes, exploração ou em si tuação degradante; 

c) Desnutrição ou obesidade infantil ; 

d) Abandono ou omissão que as privem dos estímulos essenciais ao desenvolvimento tisico, 
socia l, emocional e cognitivo. 

DIAGNÓSTICO SOCIOTERRITORIAL - DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA/PI 

PELA PRIMEIRA INFÂNCIA: 

O diagnóstico social dos territórios de vulnerabilidade e ri sco social na concepção da política de 

assistência social constitui-se como base inicial para o embasamento do planejamento das ações desta 

polltica. É o conhecimento, que envolve a informação, o levantamento de dados e o posicionamento que uma 

equipe social possui sobre o objeto do seu trabalho. É a principal ferramenta para delinear uma fotografia do 

território, da dinâmica social e das famí l ias que nele v ivem. 

O mesmo é uma leitura da realidade, ponto de panida para o processo de planejamento do trabalho, 

considerado também como o marco zero para o moni toramento e aval iação dos resultados e dos impactos 

das ações. A elaboração do diagnóstico se baseia em diferentes informações primárias e secundárias, que 

relacionadas, pennite chegar a uma compreensão e uma síntese de determinada situação e contexto. 

O diagnóstico sociotcrritorial possibilita aos responsáveis e operadores da polítíca de assistência 

socia l compreender as partícularidades do terri tó rio no qual eslão inseridos e detectar as características e 

dimensões das situações de precarização que trazem riscos e danos aos cidadãos, à sua autonomia, 

social ização e convlvio familiar. 

De acordo com o Censo Demográfico de 2021 , a população estimada do mun icípio era igual a 3.07 1 

habitantes. Com 43% das pessoas residentes em área urbana e 57% em área rural. é partir desses dados pode­

se se dizer que tanto a zona rural. 

Portanto vale dizer que é a panir desse diagnóstico que a equipe de multiprofissional irá intervir nas 

situações de vulnerabi lidade e ri sco social c na perspectiva também do pró ati v idade na prevenção do 

rompimento de vínculo familiar e outras situações que coloque em risco o desenvolvimento da criança e do 

adolescente. Sempre trabalhando de acordo com que demanda as diretrizes e objetivas do programa citado 

acima, de fom1a que seja executado de forma que visa abranger todo público que estiver dentro das 

condicionalidades, buscando realizar um trabalho completo e p lanejado, portanto segue no próximo tópico o 

cronograma das ações que irão ser reaUzadas. E esse diagnóstico só foi possível dev ido ao belo trabalho 

da equipe de multiprofissionais. 

HISTÓRICO: 

Características Gerais do Município: 

IDENTIFICAÇÃO: 

Território: SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI 
Órgão/Unidade: CRAS E TERRITÓRIO 
Endereço: Av: Silo Gonçal o,S/N - Centro 
Telefone: (89)3561-0097 
E-mail : pmsgoncalogurguein@gmail.com 
Data: 15/09/2025. 

BREVE HISTÓR1CO DO TERRJTÓR10: 

Região: Sudeste 
Microrregião Piauicnsc: De Alto M édio Gurguéia (Chapada das Mangabeiras) 
Distância de Teresina: 820 km 
Tempo de Viagem : 1 Oh. 
Municípios Limítrofes: - NORTE - G ilbués; 

- SUL - Corrente; 
- LESTE - Corrente e Riacho Frio; 
- OESTE - Barreiras do Piaui e o Estado da Bahia. 

Lati t ude: 10º0 1 '34" de Latítude Sul 
Longitude: 45° 17'49" de Longitude Oeste de Greenwitch 

C lima: Tropical Subúmido Quente 
Relevo: C hapadas Baixas 
Vegetação: Campo Cerrado e Cerradão 
Densidade Demográfica (hab/K.m 1): 2,2hab/km-i 
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H istór ico do Município: O município de São Gonçalo de Gurgueia, fo i desmembrado dos 
municípios de Barreiras de Piauí e Gilbués, com sede no povoado do mesmo nom e, obedecendo 
a Lei estadual nº 4 .810, datada de 14 de dezembro de 1995.É o La r do Parque N acional das 
Nascentes do Rio Parnaíba. 

Dados Ger ais do Município: 

- Emancipação Politica; 14/dezembro/1995 
- Padroeira : São Gonçalo 
- Gentílico: sãogonçalense 
- Extensão Territorial: l.385,3Km1 

- População Estlmada: 3.07 1 hab 
- IOH - 0,579 - m édio 
- PIB - R$ 9 .162.256 mil 
- PIB per capta 3.628,62 
- C ódigo do IBGE - 2209757 

DADOS POPULAC IONAU DE MOGRÁFICOS , 

TOTAL POPULAÇÃO DO TERRITÓRIO, 

ESP ECIFICAÇAO QUANTIDADE 

População Total Estim a d a 3.071hab 

Populaçã o Urbana 43% 

População Rura l 57% 

MAPEAMENTO DAS POLÍTICAS P ÚBLICAS MUNIC IPAIS: 

ATENDIMENTO - SERVIÇOS EXISTENTES NO TERRITÓRIO 

O d iagnóstico socioterritori al possibilita que os responsáveis e operadores da Política de 
Assistência Social aprendam as particularidades do territó rio no qual estão inseridos e detectem as 
características e dimensões das s ituações de precarização que vulnerabi lizam e trazem ri scos e danos aos 
cidadãos e a suas famílias. 

POLÍTICA DE ASS ISTtNCIA SOCIAL: 

A ASS ISTtNClA SO C IAL: 

Para compreender o processo de construção e desenvolvimento da Política de Assistência Social é 

necessário fazer um breve levantamento da trnjet6ria de implementação do sistema de proteção social. 

Assim, conforme Sposati (2004), a Politica de Assistência Social tem sua origem na prática da filantropia e 

na religião, realizadns por meio de ações paternalistas o u cl ientelistas do poder pllblico, como forma de t1juda 

aos pobres e necess itados. Nessa época não se compreendia pobreza enquanto expressão da -questão social , 

não era entendida como polí tica pllblica e sim como um problema de ordem pllb lica, de responsabilidade da 

policia. A primeira instituição de Assistência Social no Brasil foi a Legião Brasileira da Assistência (LBA), 

de acordo com Sposati (2004), e destaca que foi criada na d écada de 40, teve sua origem marcada pela 

presença das mulheres e pelo patriotismo com o obje tivo de prover as necessidades das famílias, cujos pais 

ti vessem ido para a guerra. A responsabil idade por esta instituição era das primeirasdamas de Estado o que a 

ligava diretamente aos interesses do governo vigente. Na década de 70 é criado o Ministério da Previdência e 

Assistência Social e a Assistência Social passa a vincularse ao sistema de proteção social sem definir a 

unidade da política de Assistência Social no Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social 

(SLNPAS). Com a inexistência de uma proposta nacional, diversas experiências são realizadas nos níveis 

municipais. estaduais e federais, porém convergentes em suas intenções. A década de 80 é marcada por 

mudanças no campo dos dire itos sociais, pois com o processo de expansão do sistema capita lista as ações de 

caridade já não eram suficientes. As condições de trabalho e de vida da classe trabalhadora que estavam cada 

vez mais pauperizadas gerou muita desigualdade socia l, pois intensi ficou a exploração da força de trabalho e 

resultou no aprofundamento das expressões da questão socia l, principalmente da pobreza. Diante disso, 

ocorreu neste período pressão da sociedade c ivi l no que concerne â discussão das políticas sociais, por meio 

dos movimentos sociais de caráter reivindicatório principalmente no campo da Assistência Social para que a 

mesma fosse assegurada pelo Estado a todos os c idadãos. Nesta década houve importantes transformações 

no papel desempenhado pelo Estado referente às alterações no campo de direitos sociais diante dos 

movimentos sociais constantes da classe traba lhadora. Assim, o Estado, na tentativa de amenizar as 

expressões da questão social , passa a intervir instituindo leis na tentativa de controlar a exploração da 

burguesia sobre a c lasse trabalhadora. Neste período, ocorre um avanço na área da Assistência Social com a 

Constituição Federal de 1988 (CF/88), pois esta passa a ser entendida como política social pública, sob o 

princípio da universal idade do acesso. Passa a ser um direito do c idadão e a assistência socia l anicula seus 

serviços e benefícios aos direitos assegurados pelas demais políticas sociais, estabelecendo desta forma um 

amplo sistema de proteção socia l no âmbito da Seguridade Social e não apenas uma polí tica exclusiva de 

proteção social. Com isso a lei sistematiza e institucionaliza os serviços assistencia is às famíl ias cm situação 

de vulnerabil idade e de risco social. No ano de 1997 foi aprovada a Nonna Operacional Básica (NOB) onde 

a assistência é entendida como um sistema descentralizado e participativo que amplia o âmbito da 

competência do governo federa l, estadual e municipal. Além disso, regulariza aos municípios a implantação 

dos conselhos, dos planos de assistência social e dos fundos , com o objetivo de receberem recursos federais. 

Propõe assim, a criação de uma Comissão Tripartite, com caráter consult ivo, composto por representantes 

dos três níve is de governo objetivando a discussão e pactuação dos aspectos relativos à gestão da política. 

Uma nova edição da NOB é aprovada em 1998, diferenciando os serviços. programas e projetos, ampliando 

as atribuições dos conselhos e instituindo espaços de negociação e pactuação entre os gestores sociais. A Lei 

Nº 10.683 de 28/05/2003 scparn a previdência da assistência social c cria o Ministério da Assistência Social 

(MAS) que é extinto no ano de 2004 pela Lei Nº 10.869. Com sua extinção é criado o Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MOS), incluindo a assistência social e, portanto, o Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS). gerindo o P lano Nacional e o Fundo Nacional de Assistência Social. 

O MOS, por meio da Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS) e do CNAS, e labora, aprova e toma 

público a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) demonstrando a intenção de constrnção coletiva 

desta politica na perspectiva de implantação de um Sistema Único de Assistência Social (SUAS).Assim, de 

acordo com esta Política, à assistência compete ações de prevenção, proteção, promoção e inserção, ass im 

como o provimento de garantias ou segurança que cubram, reduzam ou previnam a siruação de 

vulnerabilidade, de risco social, atendendo às necessidades emergentes ou permanentes, acarretados por 

problemas pessoais ou sociais de seus usuários e beneficiários. A PNAS/2004 define e organiza os e lementos 

essenciais para a execução da Política de Assistência Social o que resu lta na nonnatização dos padrões nos 

serviços, qualidade no atendimento, indicadores de avaliação e resultado, nomenclatura dos serviços e da 

rede socioassistencia l e os seguintes eixos: 

- Matricialidade Sociofamiliar. 

- Descentralização político-administrativa e Territorializaç.ão. 

- Novas bases para a re lação entre Estado e Sociedade Civil. 

- financiamento. 

- Controle Social. 

- O desafio da part icipação popular/cidadão usuário. 

- A Po lítica de Recursos Humanos. 

- A tnformação, o Monitoramento e a Aval iação (PNAS/2004 , p. 39). 

Em dezembro de 2003 é realizada a IV Conferência Nacional de Assistência Social, que apontou 

como principal del iberação a construção e implementação do S istema Único da Assistência Social (SUAS), 

requisito essencial da LOAS para dar efetividade à Assistência Social como política públ ica. O SUAS é 

entendido como um modelo de gestão pública, descentralizado e participativo e não contributivo tendo como 

base o território e a família que organiza e regula as responsabi lidades de cada es fera do governo e da 

sociedade civil. As ações estão voltadas para o fortalecimento dos vinculos fami liares e comunitários. A 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios assumem responsabilidades na gestão do s istema, na 

garantia de sua organização, qua lidade e resultados na prestação dos serviços, programas, projetos e 

benefic ios socioassistencia is que serão ofertados pela rede socioass istencial , materializando o s istema 

descentral izado e participativo, com primazia da responsabilidade do Estado, conforme determina a LOAS. 

O SUAS o rganiza-se por meio dos princípios da universalidade, da gratuidade, da intersetorialidade, da 

equidade e da integralidade da proteção social, que deve ser garantida por meio da oferta de provisões em 

sua completude, por meio do conjunto articu lado de serviços, programas, projetos e benefícios assistenciais. 

Assim, o SUAS é o principal instrumento de ordenamento da Política de Assistência Socia l e estrutura a 

Política de atendimento em niveis de proteção social: básica e especial (subdividida em média e alta 

complexidade) e estabeleceu os equipamentos sociais: o Centro de Referência de Assistência Socia l (CRAS) 

e o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). O SUAS propõe ainda, a oferta 

simultânea de serviços socioassistencias às familias que recebem programas de transferência de renda e 

benefícios de Assistência Social, entendendo que estes constituem respostas importantes para a garantia da 

segurança de sobrevivência das famílias. Entretanto, os riscos e vulnerabilidades sociais que atingem as 

famílias e indivíduos colocam desafios e necess idades que em muito extrapolam a dimensão da renda. Nesse 

sentido, os Beneficíos Assistenciais são prestados a públicos específicos de fonna integrada aos serviços, 

contribuindo para a superação de situações de vulnerabilidade. Esses beneficios são d ivididos em duas 

modalidades: o Beneficio de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC) que garante a transferência 

mensal de O 1 (um) salário mínimo à pessoa idosa com 65 anos ou mais e à pessoa com deficiência de 

qualquer idade. E os Beneflcios Eventuais, que são caracterizados por serem suplementares e temporários 

prestados aos cidadãos e às famílias cm casos de nascimento, morte, situações de vu lnerabilidade provisória 

e de calamidade pública. Seguindo os avanços normativos da Politica de Assistência Social , destaca-se a Lei 

12.435, de 6 de julho de 2011 (Lei do SUAS), que alterou a LOAS que assegurou definitivamente, no pais, a 

instituciona lidade do SUAS. Nessa direção também a institu ição da Nom1a Operacional Básica do S istema 

Único de Assistência Social (NOBSUAS/20 12) que apresenta instmmentos de aprimoramento de gestão do 

SUAS e de qualificação da oferta de serviços, sob a ótica do planejamento e monitoramento, avançando na 

função de vigi lância socioassistencial, no aperfeiçoamento da definição das responsabil idades dos entes 

federados e no controle e participação socia l. A Vigilância Socioassistencial deve manter estreita relação 

com as áreas de Proteção Socia l Básica e Especial, sendo que essas são provedoras de dados e uti lizam as 

informações produzidas e processadas pela Vigilância Socioass istencia l sempre que estas são registradas e 

armazenadas de forma adequada! (NOB/SUAS 2012). A Vigilância Socioassistencia l precisa que as 

un idades socioassistenciais registrem infonnações sistematicamente, para que essas ao serem processadas 

expressem a realidade dos territórios e das familias e/ou indivíduos atendidos. Existem muitas fontes 

(apl icativos nacionais, in formações gerencias. infonnações sobre a vivência dos profissionais no Território, 

informações de outras secreta rias) que precisam ser sistematizadas, sendo necessário zelar pela produção e 

armazenamento das infonnações, evitando duplicidades, fomentando a cultura da infonnação e buscando 

consensos de conceitos. 

PROTECÃO SOCIAL BASICA: 
ôRGÁOS/ENTJDADES OBJETIVOS PÚBLICO 

ATEN DIDO 
Ce ntro de Referência d e Promover o acompa nh amento Fa mílias 

Auiuência Social - CRAS socioassifllenclal das famHias, a través reíer enciad as no 
de serviços e ações de àCOlhimento, PAIF 
cscut.a or ientaçiio e referência, o m esmo 
busca 2poi11r às familias e individu os na 
gara nti a dos seus direitos de cidadãos, 
em especial no direito à conviv~nci a 
familiar e comunitária, desenvolvendo 
poUtkas de Inc lusão p rodutiva, através 
de cursos 1>ar11 geração de emp rego e 
re nd a. 
- C asa da Familia. 

Progra ma de Atenç.ão - E um se rviço continuado que visa Fa míli as 
Integral 3 Fa mHla - PAIF promover o acom pa nh amento das referendadas no 

famílias de um determin ado território, PA l f 
pOl<!nci11liz11ndo estas cc:> mo unidades de 
re íerência e promovendo o 
forta lecimen to dos vínculos internos de 
solidariedade, atra vés d o 
desenvolvimento de ações que 
envolvam d iversos setores, com o 
objetivo de romper o ciclo de 
rcu rod ucão da pobreza entre eeracõcs. 

FAJXA 
ETÁRIA 

De0(ZERO)a 
60(sessen1a) 
lllnosacimlll. 

Oc0(ZERO)a 
60(sessenta) 
anos acima . 
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Prog r ama Bolsa Fa mília -
rBF 

Passe Liv r e 
lnt·e rmun lclp a l 

Passe L ivre Inte resta dua l 

C arteira d o Idoso 

B ENEFIC IO D E 
PRESTAÇ ÃO 

C ONTINUADA - BPC 

ATENDIMENT O C OM 
A ASSIS TENTE 

S O C IAL 

A C OMPAN HAM E NTO 
P S I C O SSO C I A.L 

SERVIÇ O D E 
C O NVJV1!:NCIA E 

FORTALECIMENTO 
OE Vi NCU LOS - SCFV 

VISITAS 
DOMIC ILIARES 

REALIZ ADAS P E LA 
ASSISTENTE SO C IAL 

CAPAC ITAÇO ES 

C URS O S O E 
G ERAÇÃO D E 

E MPREGO E REND A 

- É um Progr a.m a d e Tra ns íe r ê n c ia 
dire t a d e renda co m cond.lclon a lid a d cs 
que b en efic io família, p o br-e!li e 
ex t rcnuunente pol>res. Seu objetivo 
prlnclp a l t: r eduz ir a p obr eza e a fo m e 
em nosso Pa is. 
- Ga r a ntir que as pessoas com 
De fic iê nc ia te nh a m assegura do o 
dlre it"O d e i r e vir e m todo o Piauí co ni a 
gra tuida d e d e passage n s d e ô nibus 
en tre as cida des . 
- Ga r a ntir que as pessoas com 
Oeflelênela t e nh a m assegura d o o 
dlrc llo de Ir e v ir fora do Estado do 
P ia u í, luga r d e origc n1, co n• a 
gra tuida d e d e passagens d e ô nibus 
e ntre o s Estados. 
- E o instrume nto d e comprovaç ão para 
o acesso ao p asse livre gratuito nos 
tra ns portes cole tivos Inte r estadua is 
p a r a o s Idosos co m renda Ig u a l o u 
inferio r a 2idoisl sa l, rios mínimos. 
- E um b e nefício do Assistê ncia 
Social, (no volol" de um sal6rlo 
mínimo), Integrante do Sistema 
Únic o de A ssistê ncia Social - SUAS, 
pago pelo Governo Federal e 
assegurado por Lei, que permite o 
acesso de Idosos com 65 anos ou 
mais e pessoas com deficiência 
o s condições m ín imos de uma 
vldadkma. 
- E um trabalho voltado poro os 
famíllas Caf'entes, que necessitam 
de of'lentações, acolhimento. 
acompanhamento e lnfof'mações 
sobre seus direitos aos serviços, 
benefícios e pl"ojetos ofertados no 
f'ede de atendimento: Municipal, 
Estadual e Noclonol, garantidos 
por Leis os crianças, adolescentes, 
Jovens e Idos o s. O bjetiv a ndo um 
t ra ba lho d e prevençã o d as situaçõ es d e 
r isco por me io do d cscn volvln1c nto d e 
po1 c n c la llda d c!II e a qul !ll lç i'i c!II , h c n1 co m o 
o forta lecime nto d e v í.n c ulos fa mili a r es 
e comu n itá rios. 
- E um traba.lho de ca r á ce r preventivo, 
volta do às fa mílias cadastradas nos 
progran1as ofe rtados n a r ed e d e se rviço 
assis te ncia l d o munld plo, objeti vando o 
a te n d ime nto as dive r sas fa ixas e t .é. r las, 
com tra ba lhos socloeduca tlvos, o ll c inas 
d e r e flexão e r e alização d e v is itas 
d o mi cilia r es as fa míl.ias ca r entes. 
- Conslue num Ser viço q u e trabalha 
co m as seguintes faixas etá r ias: de 4 a 6 
a n os; d e 7 a 14 a n o s; de 15 • 17 •no, e 
Idosos e seus famlllares r efe r e nciados 
nu PAJF, qu e l eu• como ubjell v u 
r eduz ir o tra b a.lho In fa ntil e a s 
s itua ções d e riscos v ivencia d as p o r ela s 
e In cluí- los n a socied a d e. 

Cad astros 
Atu a lizad os 

2.20 9 

Pessoas com 
D e ficiên c ia 

Pessoa s co m 
D cflciên c la 

Idosos a p a rtir 
de 60 a n os 

Idosos acima de 
65 a nos e 

Pessoa s com 
D c flciên cl a 

A t.cndlmc nto às 
Fa mílias 

R e fe r e nciad as 
no PAI F eà 

to d a d e m a nda 
d o Município 

Aten d ime nto às 
Famílias 

R e fe l"e ncia d as 
noPA IF eà 

to d a d e m a nda 
do M unl c lplo 

Atend.lme nto às 
Famílias 

R e fe r e n c ia d a s 
noPAI Feà 

tod a d c n n ,nda 
d o Município 

Fammas p obres 
e ext rcn1amcnte 

p obres 

Pesso as com 
D efi c iên ci a 

P esso as com 
Dcflclêncla 

Idosos a p a rtir 
d e 60 anos 

Idosos acima de 
65 ft JI OS e 

Pessoa s com 
D c fl c lê nciui 

Ate ndime nto às 
Fa mília s 

R efe r e n cia d as 
n o PAI F e à tod a 

d e m a nda d o 
Mun ic ípio 

A ce ndimento às 
F'a míHas 

R efe r e nci a das 
no P A I F e à toda 

d e m a nda do 
Município 

A te ndime n to às 
i,-a mmas 

R eferenclad ai, 
n o P A IF e à toda 

d e nrnnda du 
Município 

-t: pra tica pro fi ss iona l, 
in vestiga tiva o u d e a te ndim e nto, 
r ea.lb:ada por um ou mais prollsslon a is, 
junto ao In divíd u o cm seu próprio m e.lo 
soc ial ou fa m lll a r , a m csrna tc n1 co1no 
o bjetivo Inte r vir nas pro blc m tU.lcas 
a dvindas d as condições d e vid a 
a o rcscnt ad as n o seu cotidia n o. 

Ace ndim ento às 
Fa míli as 

Referenc iadas 
no PA IF e à 

tod a dema nda 
d o Município 

At.endimento às 
Fammas 

Referenciad as 
no P A IF e à tod a 

d cn1a nda d o 
Município 

- Proporcio nar 110s p ronsslonals qu e 
a tu a n a á rea d a Ação S ocia l 
o port u nidad e d e qu a lifica r-se para 
exerce r d eterminados t ra ba lhos. 
- O bjetiva o fertar o n c lnas e c ursos 
profl sslo n a llza ntes d e ger ação d e 
r end a , v isando à Inclusão social e o 
d csenvolvlmcnl·o d.as p o tcn cla lld adc-s d e 
cad a individuo . 
Curso d e F lo res, fuxico e artesanatos, 
etc. 

Sempre que 
necessár io pa l"a 

a Eq ui pe. 

At<t nd lmt nto ,h 
Famfll u 

Rererem:lada1no 
l'A I Fe, ibfJ0 1n llia• 

b tmt:fl el6r la!ldO 
Programa Bolsa 

Fa milia. 

Sempre que 
n cce55á rlo pa i"& 

a Equ ipe. 

At<t ndlm<t nlo ,h 
Famfllu 

Rerereneladaa no 
PA I F,eh fan,íll■, 

benen t:1,rla,do 
Programa Boln 

F"a.mllia. 

PROGRAMAÇ ÕE S REALIZADAS 
C OM-E MORAÇ O ES - Carnaval dos Ido!'llo!'II 

DOS SCFV - Páscoa 

PALESTRAS 
REALIZADAS NO S 

SCFV 

C O N F E RENCIA 
M UN IC IPAL D E 

ASSIST E NC IA 
S O C IAL EC O N F. 
M UNIC IPAL DOS 

DIRE ITOS DA 
C RIANÇ A E DO 
ADOLESCENT E 

E V E NTOS 
S O C IAIS NO 
MU N IC IPIO 

- Dia d as M iies 
- Festa s Junlnas 
- 07 d e Setembro 

OBS: T odas as datas civl cas são 
co m em o r a d a s. 
- Palestra co m a A ssis tente Social 

sobre os o bje tiv o s dos SCFV; 
- P a lestra com o s J ovens (15 a 17 
anos) sobre o Meio Ambiente; 
- P a lestra com a Ps icólogas sobre a 
importâ ncia da família . 

OBS: E vá r lo!'II o utro!'II t ipos d e Pa lestras 
e Profi ssion a is . 
- S ã o e spaços d e discu ssão, d ecisão e 
d e libe r ação d e p r o p ost as que 
v e nha m contribuir p a r a o 
d esen volvime nto soc ia l do 
Munic ípio e da P o pulaç.ii.o. 

- S ito esp a ços d e construções e 
t rocas d e conhecime ntos que 
p ossibilit'a di scutir e refle tir sobre 
as proble m á ticas q ue p e rme ia m 
n osso m e lo social. 

r .. og ram o,çAo 
Rcallzad a com 
todas as fa ixas. 
c lárlas d os 
Ser viços. 

Program açilo 
R eaU2ad a co m 
to d as as fü lxa1 
elá l"las d os 
Serviços 

O Foco centra l O Foco central 
d estas Pa lestras d estas Pa lestras 
é a Famfll a é a Fa m fUa 

Tod a a 
P opulaçio, 

S aúde, 
Escolas, 

Co nse lheiros, 
C RAS, 

Associações, 
Igrej as 

Cató licas e 
Evanaéllcas 

Toda a 
P opulação 

T od a a 
Po pulação, 

S aúde, 
Escolas. 

Co nse lheiros, 
C RAS, 

Associações, 
lg rej a!'II Cató licas 
e Eva ngél.icas, 

Toda• 
População 

Total das Crianças entre O a 06 seis anos na localidade, inscritas no Cadastro 
Ú nico e Beneficiárias do Bolsa Família (2025) - Crianças de O a 06 anos - 295 
C ria nças 1 11 Infâ ncia. 

SAÚDE: 

Estabil idade de Saúde SUS (2024) - O; 

✓ Pe rcentua l de Cobe rtura da A tenção Prim ár ia à Saúde (202 1 - 2024): 

2021 - 90% 

2022 - l 00,00% 

2023 - 100,00% 

2024 - 100,00% 

✓ Taxa de Mortalidade In fant il para até I ano de idade (202 1 - 2024) : 

2021 - 0% 

2022 - 2% 

2023 - 3,57% 

2024 - 0% 

✓ Percentual de Morta lidade Infanti l (Até 1 ano) por Causas Evitáveis (202 1 - 2024): 

2021 - 0% 

2022 - 50% 

2023 - 0% 

2024 - 0% 

✓ Total de Óbitos de até I a no X ób itos por causas evitáveis (202 1 - 2024) : 

Total de Óbtos - 5 

Total de Óbitos por causa evitáveis - 2 

✓ Nascidos V ivos em 2021 - 50 

✓ Nascidos Vivos em 2022 - 50 

✓ Nascidos V ivos em 2023 - 56 

✓ Nascidos V ivos em 2024 - 37 

✓ Evolução - Pe rcentual de Gestantes com 07 ou mais consu ltas do pré-natal (202 1 - 2024) 

- 6,7%; 

✓ Evolução - Percentua l de partos de m ães adolescentes (até 19 anos) po r an o 

(202 1 - 2024) - 7,5%; 

✓ Total de partos de mães adole scentes (até 19 anos) por ano (202 1 - 2024) -

6 nascimentos . 

UTRIÇÃO ADEQUADA: 

✓ To ta l de nascimentos registradas corno Baixo Peso (2021 - 2024) - 3 nascimentos; 

✓ Percentua l de crianças de Baixo Peso em relação ao to ta l de nascidos v ivos (202 1 -

2024) - 0%; 

✓ Percentual de Peso Baixo ou Mui to Abaixo para idade - O a 5 a nos (202 1 - 2024) -

0%; 

✓ Percentual de Peso Elevado para a Idade - O a 5 anos (202 1 - 2024) - 0%; 

✓ Porcentagem da Amostra de Crianças (O a 5 anos) e A lturas (2021 - 2024) - 0%. 

Quantidade d e agentes Comunitá rio de Sa úde: 11 

Quantidade d e Enfermeiras: 09 

Quantidades de Médicos na UBS: 03 

Quantidade d e A mbuHl ncla : 03. 

EDUCAÇÃO: 

ALUNOS/2024: 

✓ Alunos Matric ula dos com ida d e d e 02 a nos - 24 

✓ Alunos Malricula dos com idade d e 03 a nos - 37 

✓ Alunos Matric ula dos com ida de d e 04 a nos - 80 

✓ Alunos Matriculados com idade d e 05 anos - 43 

► T ota l d e Alunos d a Educação Infa ntil - 184 

✓ Número de Alunos no Ensino F·unda menta l do 1° ao 4° a no - 184 

✓ Número de A lunos no Ensino Fundamental dos• ao 9• ano - 2 13 

❖ Docentes do E n sino F undamental - 43 Professores 

❖ N úme r o d e Esta b e lecime nto d e E ns ino F unda m e nta l - 6 Esco las 

✓ N úme r o de A lunos M a tricul a dos no E nsino M édio - 94 

❖ Docentes do E ns ino M éd io - 20 Professores 

✓ N úmero d e Alunos Declara dos por C or/ R aça : • Pa rdo - 150 

- Bra nco - 24 

- Preto - 4 

C a pacitação continuada d e Profissionais da Educação7 incluindo inclus ive a participação dos 

mobilizadores de Educação e que possa capacita r ta mbém 30% dos G estores e Professores d e 

Educação nas Atividades Formativas. 

Observação: 
- P esquisa rea l.iza com o apoio e participação d e todos os profissionais envolvidos. 

São Gonçalo do Gurguéia (PI) -15/ SETE MBRO/ 2025. 
T écnico Responsável: Ana Lúcia de Fátima Soares 
Parcerias : Assistência Social (CRAS, PAIF, SCFV) 

Educação 
Saúde. 
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CONSELHO TUTELAR: 

O Conselho Tutelar, previsto pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n". 8.069/1990), é 
criado por lei para garantir que, no município. a política de atendimento à criança e adolescente seja 
cumprida. 

Este órgão é autônomo e deve ser procurado pela população cm caso de suspeita ou denúncia de 
violação dos d ireitos de crianças e adolescentes, à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
laze r, à profissional ização, à cultura, à dignidade, ao respei to, à liberdade e à convivênc ia familiar e 
comunitária. 

Quando comprovada a denúncia, cabe ao conselheiro tutelar acionar os demais atores da rede de 
proteção à infância e ado lescência, como as Delegacias de Proteção à Criança e ao Adolescente e os Centros 
de Defesa da Criança e do Adolcscenlc, e as instâncias do Poder Judic iário, como o Ministério Público e os 
Juizados da Infiinc ia e Juventude. 

A lém de atender as denúncias, o conselheiro tutelar também deve estar atento à realidade de sua 
comunidade, atuando na prevenção de s ituações que ponham em ri sco os direitos de meninos e meninas. 

Os conselheiros tutelares são escolhidos pela própria comunidade em processo eleitoral 
conduzido pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. Para concorrer ao cargo, é 
necessário que o cidadão atenda a três requisitos estabelecidos pelo Estatuto: ter reconhecida idoneidade 
mocal, idade superior a 2 1 anos e residir no município. 

Em São Gonçalo do G urguéia/PJ o Conselho Tutelar funciona em sede cedida, o Conselho 
Tutelar é mantido por recursos do Governo Municipal(FPM). 

DA COMISSÃO INTERSETORIAL PELOS DIREITOS DA I FÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA: 

As políticas setoriais voltadas ao atendimento dos direitos da criança de O (zero) a 6 (seis) aoos 
serão articu ladas pela Comissão Intersetoria l pelos Direitos da Infância e Adolescência-CIDlA, vistas à 
promoção das Ações FinaHsticas do Plano Municipal pela Primeira lnf§ncia-PM-PI. 

DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: 

Deverá ser instiruído um sistema municipal de acompanhamento e controle do Plano Municipal 
pela Primeira Infância- PMPI, que será gerido pelos órgãos existentes no Poder Público e na Sociedade Civil 
organizada, através da Comissão lnlersetoria l pelos Direitos da Infância e Adolescência- CIDlA e da Rede 
Municipal Primeira Infância- RMPI. 

O sistema municipal de acompanhamento e controle será constituído com as estruturas e 
serviços já existentes e deverá ser definido, com base nesta lei, logo após a aprovação do Plano pela C IDJA e 
pela RMPI. 

Desse s istema devem partic ipar os ó rgãos do Sistema de Garantia dos Direitos da C riança e 
do Adolescente e os Conselhos Municipais que tem atribuições relativas a um ou mais direitos da criança. 

Cada órgão do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e dos Conselhos 
Municipais que irão compor o s istema será representado por 2 (dois) membros, sendol(um) titular e l (um) 
suplente. 

As avaliações serão realizadas com base nos resultados divulgados, 
periodicamente, nos setores e organizações municipais, de forma setorial , e, num prazo máximo de 2 (dois) 
anos. através de Audiência Pública o u Conferência M unicipal lntersetorial, de forma coletiva e democrática. 

A avaliação de fonna coletiva e democrática, que ocorrerá através de Audiência Pública ou 
Conferência Municipa l Intersetorial, terá duas funções ponruais: 

1 - função prática imediata, como objetivo de fornecer dados para a correção, ajustes e 
tomada de decisões ao longo do processo; 

II - função de envergadura maior, com o objetivo de fazer crescer o conhecimento sobre 
Políticas e ações para a Primeira Infância. 

Para efeitos de moni toramento e avaliação, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
criar e manter instrumento individua l de registro un ificado de dados relativos ao crescimento e 
desenvolvimento das crianças, bem como dos programas e serviços públicos municipais dos quais a criança 
seja beneficiária direta ou indireta. 

DO PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÃNCIA: 

Fica criado o Plano Municipal pela Primei ra ln.fãncia - PMP I, que reger-se-á pelos princípios e 
d iretrizes estabelecidas na presente lei. 

As ações a serem executadas no âmbito do PMPJ fi cam especificadas no anexo único desta 
lei. 

As políticas públicas a que se referem o artigo 6 o desta lei serdo obj eto do Plano M unicipal 
pela Primeira Infância, referenciado e art iculado com o PMPI, observando-se, na sua elaboração: 

1 - duração decenal; 

li - abrangência de todos os direitos da criança nessa faixa etária; 

Ili - concepção integral da criança como pessoa, sujei to de direi tos e cidadã; 

IV - inclusão de todas as crianças, com prioridade absoluta às que se encontram em situação 
de vu lnerabilidade e risco; 

V - elaboração conjunta e participativa de todos os setores e órgãos munic ipais que atuam 
em áreas que têm competências diretas ou re lacionadas à vida e desenvolvimento das crianças; 

VI - participação da sociedade, por meio de organizações representativas, das famílias e 
crianças na sua elaboração; 

VU - articulação e complementaridade com as ações da União e do Estado na área da 
primeira infância; 

VIH- moni toramento continuo do processo, incluindo os elementos que compõem a oferta 
dos serviços, e ava liação dos resultados a cada 2 (dois) anos. 

DO APOIO ÁS FAMÍLIAS: 

Os programas destinados ao fortalecimento da famíl ia no exercicio do cuidado e educação dos 
filh os na Primeira lnfüncia articularão as ações vo ltadas â criança no contexto fami liar com os programas 
sociais e serviços de atendimento aos direitos das crianças no território. 

As políticas e programas governamentais de apoio às famí lias, incluindo visitas domici liares e 
programas de promoção da maternidade e da paternidade corresponsáveis, buscarão a art iculação das áreas 
de saúde, nutrição, educação, assistência social , cultura, trabalho, habitação, meio ambiente e direitos 
humanos, entre outras, com vistas ao desenvolvimento integral da criança. 

A oferta de programas e ações de visita domiciliar que estimulem o desenvolvimento integral 
na Primeira l.n fãnc ia será considerada estratégia de atuação do Poder Executivo e deverão contar com 
profissio nais qualificados, apoiados por medidas que assegurem sua permanência e fonnação continuada. 

DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL: 

A sociedade poderá participar da proteção e da promoção da criança na Primeira Infãncia, 
juntamente com a famí lia e o poder público, dentre outras formas: 

I - formulando políticas e controlando ações, por meio de organizações representativas; 

II - integrando conselhos de áreas relacionadas à Primeira Infância, com funções de 
acompanhamento, controle e avaliação; 

lll - executando ações diretamente ou em parceria com o poder público; 

IV - desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidos no conceito de 
responsabilidade social e de investimento social privado; 

V - criando, apoiando e participando das redes de proteção e cuidado à criança nas 
comunidades; 

VI - promovendo ou participando de campanhas e ações que visem aprofundar a consciência 
social sobre o significado da Primeira Infãncia no desenvolvimento do ser humano. 

DAS PARCERIAS: 

Para fins de execução das políticas públicas de Primeira Infância, o Poder Executivo poderá 
firmar convênios com órgãos da Administração Direta ou Indireta, com outras esferas de governo, bem como 
celebrar parcerias com o setor privado e termos de fomento e colaboração, na forma da lei. 

A opção por parcerias com a iniciativa privada ou com entidades sem fins lucrativos para 
execução do previsto no caput" deste artigo não substituirá o dever do poder público de manter a rede de 
atenção direta. 

E!taoooofüuí 
Prefeitura Munícipal de Sio Gonialo do Gurguéí1 
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ANEXO ÚNICO 

AÇÕES llNALiSTICAS: 

1. CRIAJ\"CA COM SAÍIDE 
AÇÃO FINALISTICA 

1. CRIANÇA COM SAUDE 

EIXO 1.1 ATENDíMENTO PRENATAL 

O8.lETJVO 
Garanlir a dett..-cção de anonm1lidades e/ou patologias que possam comprometer a gestação, 
possibilitando a imervenção necessária, para assegurar o nnscimemo saldável da criança, cvi1ando 
inclusive a morbimortalidade matemo infanti l. 

META 
Ampliar a cobertura do atendimento prC-natal. para 100% das gestantes do município, 1an10 no que se 
refere ao inicio no primeiro trimestre da gravidez, como ao número mínimo de sete consultas de pré­
na1al. 

AÇOES ESTRATEG TCAS PUBLICO ALVO RESPOi\'SAVE IS PERIODO OBSERVAÇAO E/OU DETALHE 

1.1 A- Fortalecera capacidade técnica, o Os/as profissionais Secretaria Municipal Durante toda a 
tratamento e a qualidade da atenção dos de saúde. de Saúde \•igêneia do PMPI 
serviços de saüde e de educação dirigido 
às2estantes 

1.1 B • Gnranlir a reali71tçào de sete ou Gestantes Secretaria Municipal Durante toda a 
mais consultas, incluindo a realização de Saúde vigência do PMPI 
dos testes rápidos 
laboratoriais. 

Formação, 1reinamento e oficinas, 
anualmente, com o minimo de 40h 

Testes rápidos: HI V, Hepa1ite B eC 
e Sífilis, trimestralmeme. Agilidade 
na entrega dos resultados de exames 

laboratoriais 

1.1 D - Preparar a gestante para o pano Gestantes e Secre1arin Municipal Durante tocfo a Estimular a panicipaçilo de 
e a matmnidadc, enfatizando o apoio acompanhantes de Saúde ,,igéncia do PMPI acompanhante, prcíercncialmcntc, 
psicológico, através dos grupos de 
Gestantes, com a panicipação de equipe 
multidisciolinar. 
1.1 E - Criar protocolo de estratégias e 
ações interdisciplinares a serem 
desenvolvidas no pré-natal com o 
objetivo de melhor configurar o 

Secretaria Municipal 
de Saúde. Sccrc1aria 

Municipal de 

universo psicossocial da mãe e sua rede Gestantes Assistência Social, Primeiro ano de 
Secretaria Municipal ,,igência do PMPI 
de Educação, CMJ e 

de sus1cntação com especial atenção ã 
gcslanie com sintomas de depressão, ã 
mãe adolescente e à ges1ante vilima de CML 

violência. 

EIXO 1.2 ATENÇAOOBSTETRICA E NEONATAL HUMANIZADAS 

o/a companheiro/a nestes momentos 
de preparoç.io paro o p.-uto, 

1rimcs1ralmcn1c 

OBJETIVO Garantir uma atenção obstCtrica de qualidade, tendo como foco principal a hulTl31lização do pano e a 
seauran a da o-estante e do bebê redll7indo ª" mones ma1ema" e neonatais. 

META Oferecer, a todas as parturientes e bebês assistidos no municlpio, os serviços obstétricos e nconatais de 
acordo com as características de mMia complexidade, que acolham as necessidades da mulher e rectm­
nascido. Considerando o outro como su·eito, e não como ob'eto nassil.:o da nossa atencllo. 

AÇOES ESTRATEGICAS POBLICO ALVO RESPONSÁVEIS PER.IODO O BSERVAÇÃO E/OU DETALHE 

1.2 A - Organi7..ar o flCCSSO, adequar a 
oícrta de serviços e fortalecer a Rede Gestaotese recém- Secretaria Municipal Durante toda a 
Hospitalar, para as gestantes e rcdm- nascidos de Saúde vigência do PMPI 
nascidos íRNl de risco. 
1.2 B - Apoiar a articulação da equipe 
de referência com o SCf\•iço de saúde 
onde ocorrerão pano. envolvendo Equipe da atenção Secretaria Municipal Durante toda a 
ambas as cquif)CS no pré-natal e cuidado básica de Saíidc vigência do PMPI 
no pucrpério, e na realização de alta 
con'tmta. 
1.2 C - Garantir, antes da alta, o 
agendamento da consulta de 
puericultura e de puerpério ou o Puefpera e rt-cém­
deslocamento de profissional, em nascido 
especial da atenção bá.'>ica, até à 
residêr1cia da puêrpcra e do rccém-
nascido, visando reduzir os riscos de 
monalidade materna e neonauil. 
1.2 D - Assegurar o direito à presença 
do/a acompanhante durante o trabalho Gestantes e 
de parto. no parto e pós-pano, confonne acompanhantes 
a Lei n" 11.108/2005 e ao Alojamento 
Conjunto. 

Secretaria Municipal Durante toda a 
de Saúde vigência do PMPI 

(Atenção Bá.~ ica) 

Secretaria Municipal Durnntc toda a 
de Saúde e Serviço vigência do PMPI 
Social do Hospital 

Até o 7° dia após a alta hospitalar 

Será realizado o registro cm 
prontuário se houve acompanhante 
ou não, e caso não haja, registrar o 

mot1vo. 
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1.2 E - Apoiar o parto natural com 
segurança e reduzir as taxas de cesárcas 
desnecessárias, bem corno, estimular o 
leite matemo ao nascer. 

1.2 F - Assegurar a presença de um 
pcdiaua treinado cm reanimação 
neonatal em todos os panos 
institucionais. 

1.2 G • Qualificara assistência ao parto 
domiciliar e articular o cuidado à equipe 
de atenção bãsica de saúde; capacitar 
parteiras tradicionais e doulas onde 
necessârio e desenvolver critC'rios 
simples de identificaçiio de risco, pam a 
transferência a tempo para um serviço 
de maior complexidade quando 
necessário. 
1.2 H - Planejar e executar programas 
de preparação dos pais ,•isando à 

1 oa1cmidadc rcsoonsá\'Cl. 

EIXOJ.3 

OBJETIVO 

META 

AÇOES ESTRH[GICAS 

1.3 A - Implantar, gradativamente, o 
serviço de coleta de leite humano nas 
unidades de saúde. 
1.3 8 • Promover alteração na legislação 
municipal atual no intuito de incentivar 
o setor privado a licença ma1cmidadc 
ate os 6 meses de vida do bebê, em 
consonância com as orientações da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), 
que preconiza a amamentação exclusiva 
atéos6meses. 
1.3 e Apoiar a olimcmação 
complementar ao leite materno após o 6° 
mês de vida e o seguimento dos IOpassos 
para II alimentação saudá\·el. 

1.3 D - Capacitação continuada para os 
profissionais da Educação Infantil e 
outros que alendam a esse pí1blico em 
orocesso de desmame. 
1.3 E • intensificar as ações voltadas ao 
intenti\'O a amamentação em livre 
demanda. 

EIXOl.4 

OBJETIVO 

META 

AÇOES ESTRATEGICAS 

1.4 A • Desenvolver ações visando à 
redução da desnutrição crónica e da 
desnutrição aguda em áreas de maior 
vulnerabilidade. 

1.4 B - Realizar cam panhas de 
infonm1çào e educação pam uma 
alimentação adequada em quantidade e 
qualidade, promO\'endo práticas 
alimentares e estilos de vida saudáveis. 

1.4 C - Dcscnvol\'cr ações, de fonna 
articulada entre as políticas de saúde, 
esporte e educação, para promover a 
melhoria da qualidade de vida das 
crianças e consequentemente, a melhoria 
dos indicadores de desenvolvimento 
infantil. 
1.4 D - Ofertar capacitação continuada 
para as equipes para a atenção às famílias 
de crianças com déficit nutricional ou 
sobrepeso. 
1.4 E- lmolantar o Conselho Municioal 

de Segurança Alimentar e 
Nutricional-CMSA i _ 

1.4 F • Assegurar o acompanhamento 
do desenvolvimento das gestantes, 
lactantes e crianças, nos aspec1os 
nutricionais, atrnvés das consultas pré e 
pós-natais, de puericultura e pediátricas 
e do fortalec imento do Sistema de 
Vigilância Alimentar e Nutricional• 
SISVAN. 

Gestantes 

Recém-nascidos 

Equipe de A1cnção 
Básica,parteirase 

doulas. 

Pais 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

(Atenção Básica) 

Sccrclaria Municipal 
de Saúde 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

(Atenção Dásica} 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

(Atenção Básica) 

Durante toda a 
vigência do PMPI 

Último ano de 
vig~ncia do PMPI 

Durante toda a 
vigência do PMPI 

Durante Ioda a 
vigência do PMPI 

ALEITMIE~'TO MATERNO E ALIMENTAÇAO L'ffANTIL 

Serão distribuídas canilhas para o 
estimulo do parto natural e realizadas 
ações de promoção à saUdc arravés de 
\' Ídeos com depoimentos de mães do 

municfpio que optaram pelo 
panonarural. 

Serão rtalizadas capacitações para os 
profissionais, anualmente com o 

mínimo de 40horas. 

Ocorrerão durante os encontros no 
grupo de gestantes, trimestralmente. 

Fomentar o aleitamento matemo como um fator crucial para o crescimento e desenvolvimento adequado 
do bebê, compreendo-o como uma das ações mais eficientes na redução da monalidade infantil e no 
fortalecimento do vinculo entre mãe e filho. 
Assegurar a todas às gestantes e ao bebê a.,; condições Í3\'oráveis de amamentação, em sintonia com a 
recomendacão internacional de aue o aleitamento matemo seia exclusivo, atê os seis meses de idade. 
POBLICO ALVO RESPONSA VEIS PERIODO OBSERVAÇAO FJOU DETALHE 

Socretaria Municipa l Atéoúltimoano Implantar gradual mente no 
Lactantes de Saúde de vigência do municipio. 

PMPI 

Poder Executivo e Até o segundo 
As mães Câmara dos ano de vigência 

Vereadores do PMPI 

Secremria Municipal 
Mães e crianças de aúde 

(Atenção Básica} e Durante toda a 
Secretaria Municipal vig~ncia do PMPI 

de Educação 
Seactarias 

Profissionais Municipais de Duramc todaa Realizar capacitação e integração dos 
S.ií,de, Educação e vigência do PMPI profissit'.Ninis das seaetarias envolvidas 
Assistência Social 

População em geral Secretaria Municipal Durante toda a 
de Saúde villência do PMPI 

ALIMENTAÇAO SAUDÁVEL, COMBATE A DESNUTRIÇAO E ANEMIAS CARENCIAIS E 
PREVENCÃO DO SOBREPESO E OBESIDADE INFANTIL. 
Contribuir para garantia do direito à alimentação e a segurança alimentar e nutricional na Primeira 

lnfãncia, 

Promover mudanças comportamentais relacionadas aos hábitos que la\'am a incidência de desnutrição, 
anemias carências, sobre~ e obesidade infantil, 
PUBLICO ALVO RESPONSA VEIS PERIODO OBSERVAÇAO E/O U DETALHE 

Secretaria Municipal Estratégia e fortificação de 
de Saúde, Secretaria micronutrientes em pó (nutriSUS). 

Crianças Municipal de Durante !oda a Crianças de 6 a 48 meses recebem nas 
Assistência Social e vigênciado PMPI creches. • Há o acompanhamento 
Secretaria Municipal pelas equipes de saúde das crianças 

de Educação Que não fTCQuentam creches 
Secretaria Municipal 

Promoverpales1ros educativas com 
Mães,paise/ou de SaUde, Sccrelaria 
rcsponsá\'cis e Municipal de Duran1c toda a 

Nutricionistas e levantamento das 

crianças Assistência Social e vigência do PMPI 
fanú lias de baixa renda com maior 

Secretaria Municipal 
vulnerabilidade 

de Educac.ão 
Secretarias 

Municipais de lntegraçàoentreassccretariaspara 
Saúde, Educação, Durante toda a unificar serviços direcionados as 

Crianças Assis1ência Social e vigéncia do PMPI crianças e incentivar a prâtica ao 
Turismo, Cultura esporte e :Jl imentação saudá\'cl. 

Esporte e Ju,·entude 

Secretaria Municipal A panir do Realização de capacitações 
Equipe de Atenção de Saúde, Secretaria primeiro ano de promovida<; por nutricionistas e 

Bãsica Municipal de vigência do PMPf assistentes sociais. 
Assistência Social 

Re~tantes Poder Executivo e Aoartirdo 

governamentais e Câmara dos primeiro ano de 
sociedade civil Vereadores vigéncia do PMPI 

Secretaria Municipal O SISV A!'J é um sistema que consolid. 
Gcstantes,lactantcsc de SaUde, Secretaria Durante toda a infonna\'ÕCS de peso, eswura, consuho 
crianças de O a 6aoos Municipal de vigência do PMPI e fornece indicadores para monitorar e 

Assistência Social cumprimento de condicionalidades dt 
programas de 1ransfcrência de renda. 

EIXO l.S 

OBJETIVO 

META 

AÇOES ESTRATEGICAS 

1.5 A • Intensificar o cuidado com o 
recém-nascido e a puérpcra na primeira 
semana após o pano, aumentando a 
oobcnura desse atendimento e 
reforçando a vinculação da mulher e do 
rcctm-nascido â Unidade Básica de 
Saooc. 
1.5 D - Implantação do fluxograma de 
notificação e reali7.ar capacitação 
oominuada para as equipes visando à 
identificação de sinais de maus tratos, e 
neJdi1l.ência. 
1.5 C • Sensibilizar as equipes de 
atenção básica para a realização de 
visitas domiciliares desde a primeira 
semana de \·ida do bebê, \'isando à 
estimulação para um melhor 
desenvolvimento da criança. à atenção e 
ao apoio a crianças com m:ce:Midades 
especificas. 

EIXOl.6 

OBJETIVO 

M.ETA 

AÇUES ESTRAT<GICAS 

VIGLLANClA A SAU DE PELA EQUIPE DE ATENÇAO BASICA 

Garantir um desenvolvimento saudável da puérpcra e do bebê, através de uma maior cobertura nas visitas 
realizadas ocla eauioc de saUde da a1encão bãsica, evi1ando riscos à saUde e a scc.uranca dos mesmos. 
Oferecer o atendimento a todas as puérperas e bebês durante o pano e pós-pano. e o acompanhamento 
pela equipe de saúde. sendo a primeira visita obrigatória a1é o sétimo dia. e uma segunda até o vigésimo 
dia ao6s a alta hosoitalar 
PUBLICO ALVO RESPOXSAVElS PERIODO OBSERVAÇAO E/OU DETALHE 

Puêrpcraerccém­
nascido 

Equipe de Atenção 
Básica 

Equipe de Atenção 
Básica 

Secretaria Municipal Durante tuda a 
de Saúde ,•igCncia do PMPI 

(Atenção Básica) 

Secretaria Municipal 
de SaUdc. Secre1aria Durante toda a 

Municipal de vigência do PMPI 
Assistência Social 

Secretaria Municipal Inicio imediato à 
de Saiide aprovação do 

(Atenção Básica) PMPI 

Monitoramento dessas visitas com 
lista de frcquCncia constando 

assinatura da puérpera 

Realização de capacitações 
promovidas por assistentes sociais. 

Capacitação, 
Visitas e atendimentos humanizados 

ACOMPANHAMENTO no CRESCIMENTO E Ot:SENVOLVL\I.ENTO 

Assegurar o acompanhamento do programa de vacinayão e das consultas pediátricas., bem como. o 
acompanhamento do desenvolvimento .1dob.1I das crianças e detccclio de oosslveis riscos a saúde. 
Orientar 100% de mães. pais e/ou responsáveis pelas crianças sobre a importância da atualização do 
cartão de vacinação e prazos de vacinas, mantendo as consultas cm dia para detecção de possíveis 
oatol011:ias. 
PUBLICO ALVO RE'.SPONSAVE IS PERIODO OBSERVAÇAO FIOU DETALHE 

1.6 A - Disponibili7.ar a Cademera de UnidndesBãsicasde Coordent1ção de Durante toda a 
Saüde da Criança em todas Unidades Saüde. 
Básicas de Saúde. 
1.6 D - Promover a capacitação dos 
profi ssionais de saúde para realizar ACS, enfenneiros. 
orientações às famílias sobre o m&licosc t&:nicos 
acompanhamento do desenvolvimento de cnfcrm3gcm 
da criança para detecção de possíveis 
riscos a saúde. 
1.6 C - As.<;egurar a orientação às 
familias e aos profissionais da rede de 
a1endimcnto, acerca da imponãncia do Unidades Bãsicas de 
acompanhamen10 do programa de SaUde e centro 
vacinação e das consultas pcdiâtricas F.ducacionais 
periódicas. favorecendo o Infantis. 
desen\•oh•imento global da criança e 
dcu .. -ccão de oossh·eis riscos a saiide. 

Atenção Bãsica e vigência do l'Ml'I 
lmwiizaciio 

Secretaria Municipal 
de Sallde Durante toda a 

(Atenção Básica e vigência do PMPI 
Imunização) 

Secretnrin Municipal 
deSaúde,Sccrctaria 

Municipal de Duranle toda a 
Assistência Social e vigência do PMPI 
Secretaria Municipal 

de Educação 

EIXO 1.7 CONTROLE E ASSISTENCIA 

Capadtações integradas entre as 
secretarias. 

OBJETIVO Assegurar ações de saúde que previnam doenças acometidas na inffineia e/ou na gestação. promovendo o 
atendimento e a realização de exames para diagnósticos de doenças pré--exis1entes e doenças que a 
critmca oossa viradauiri r. 

META 

AÇOES ESTRATt:GICAS 

Realizar e/ou viabilizar 100°!. de exames que garantam a detecção precoce e tratamento de doenças 
transmissh•eis verticalmente. bem como. testes neonatais e acompanhamento pediátrico durante a 
orimeiralnfãnc ia. 
PUBLICO ALVO RESPONSAVEIS PERIODO OBSERVAÇAO E/OU DETALHE 

l. 7 A - Expandir a estratCgia de Crianças n:i Primcir:i 
Atenção Integrada às Doenças Infânc ia Secretaria Municipal Durante loda a 
Prcvalcntcs na lnffincia (A IDP I) de Saítde vigência do PMPI 

1. 7 B - Capacitar profissionais da saUde 
e mobilizar gestores, visando reduzir a 
Transmissão Venical HIV/AJDS. 
1. 7 C - Prestar apoio psicossocial às 
crianças soropositivas e a seus cuidadores. 

1.7 D • Reduzir a prevalência da sífilis 
congênita, apoiando e esclarecendo os 
casais sobre a detecção e 1ratamen10 da 

1 ucstanteescWsuacomoanhciro/a. 

1.7 E • Aprimomros testes de triagem 
noonatal. 

Profissionais da 
Saítde e Gestores 

Crianças 
soropositivas e 

cuidadores. 

Gc:sl.'mtcse 
axnpanheiM'a.s 

Profissionais da 
Saúdceúcs1ores 

Secretaria Municipal Até o segundo 
de Saítde ano de vigência 

do PMPI 
Secretaria dcSaúdc e 
Assistência Social Durante toda a 

vigência do PMP I 
Durantctodaa 

Secretaria de Saúde vigência do 
(AtençãoBásica) PMPI. 

Secretaria Municipal Até o segundo 
de Saítdc anodcvigénein 

do PMPI 

Posterionnenle, a capacitação deve 
ser periódica, a medida de sua 

demanda. 
Atendimento individual dascrianças 
por psicólogo, assistente socinl e 

cnfcrrnciro, mcnsalmenle. 
Reali7.açâo de palestras educativas 
sobre a prevenção e riscos causados 
pela doença. e a promoção de tes1es 

rúDidos mensalmente. 
Anicular com laboratório para maior 
agilidade na cnlrcga do resultado 
do Teste do pezinho. Fazer busca 

ativa das crianças que niio 
realizaremos 

testes do pezinho. ore lhinha. do 
olhinho no temoo adcaundo. 

1.7 F - Intensificar a promoção da Saúde Secretaria Municipal Durnme toda a 
Bucal, com palestras e ações onde haja a UBAS de Saúde e Secretaria vigência do 

Pcnnancccr constantemente 
promovendo a s.1úde bucal, 

trimcstr.1\mcntc. participação das crianças e familias nos creches e pri.--cscolas. Municipal de PMPI. 
temas trabalhados. Educação 
1. 7 G • Fomentaras medidas neccssãrias 
para a detecção precoce de doenças 
crónicas graves, como o diabetes 1ipo 1 
em toda a população infantil, e 
desenvolver programa de atendimento 
interdisciplinar específico e 
acompanhamento complememar e 
suplementar. 
EIXOl.8 

OBJETIVO 

META 

AÇOES ESTRA TEGICAS 

1.8 A - Promover e rcali;-.ar a\·aliaçõcs e 
inlervcoçõcs com o objeti,·o de 
prevenir, delectar e tratar mais 
precocemente possível às dificuldades 
de desenvolvimento 

1.8 B - Planejar, implementar e 
forta lecer programas intersetoriais de 
snúde integral e educação especializada 
e inclusiva dirigidos às crianças com 
deficiência ou com 1ranstomos globais 
do desenvolvimento, dos quais participem 
a familia e a comunidade. 
1.8 C - Desenvolver programas de 
atenção integral á saUde das crianças. 

Secretaria Municipal 
CrianÇ"JS nu de Su.üdc, Secretaria Durante toda a 

Primeira fnffincia Municipal de vigência do 
Assistência Social e PMPI. 
Secretaria Municipal 

de Educação. 

ScgmCTilar, confom1e os 
protocolos, as responsabilidades de 

cada Secretaria. 

CU IDADOS PARA GRUPOS ESPECIFICOS E CRIANCÃS COM DEFICltNCIA 

Identificar precocemente déficits de dcsen\·olvimento, e então desenvolver ações juntamente com as 
famílias para estimulação das crianças de acordo com sua faixa etária e limitações, piira que se inicie 
wn tratamento ninido e adenuado e assim tenha um melhor desenvolvimento. 

Inserir a atenção e os cuidados com o descn\'Ol\'imento psíquico-mo1or em todos os programas de 
assistência matcmo--infantil de saúde pública, tendo em vista o atendimento integral à saúde da criança 
com deficiência ou com transtornos 1dobais do desen\'olvimento. 
PUBLICO ALVO RESPONSAVEIS PERIODO 

Profissionais da 
Saúde, 

Gestantes e 
companheirosfas 

Crianças com 
deficiência ou 

com transtornos 
globais do 

desenvolvimento 

Equipes dcSaúdc 

Secretaria de Saúde 
(AtcnçãoBásica) 

Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria 

Municipal de 
Educação 

Secretaria Municipal 
de Saúde, Secretaria 

Duran1etodaa 
vigência do 

PMPI. 

Dum111etodaa 
vigência do 

PMPt 

Durante toda a 
vigência do 

OBSERVAÇÃO E/OU DETALHE 
Se descoberto durante a gestação-­
preparar a equipee a família, Se 

ddt-ctado após, inslruir a familia como 
lidar com as mais diversas siruações se 

manler visita puerperais 
semanalmente, até a adaptação 

familiar. 

Crinroovosprogramase 
fonalccer os e.'<istcntcs. 

Acompanhan1ento pelas Equipes 
de Saúde a Família. 
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ada piados às ~ai idades das 
comunidades tradicionais e/ou isoladas, 
e/ou de orandc vulnerabilidade. 
1.8 O - Prcpnrnr o profissional e a 
familia para atender as necessidades da 
criança oom deficiência. 

1.8 E - Mapear número de crianças com 
deficiência. Transtorno global do 
desenvolvimento e altas habil idades ou 
supcrlotnç!o no municip io. 

EIXOl .9 

OBJETIVO 

At,.:uES ESTRATt.:G ICAS 

1. 9 A - Assegurar a atenção à 
gcstantc/puérpera observando e 
acolhendo suas manifestações de 
inscgurnnça e ansiedade. sliviando 
as tensões emocionais da gravidez. 

1.9 8 Implementar e orientar a 
prcparuçào e ulcm;lio uo parto 
favorecendo o cst11bclccim1..-nto do 
vínculo com o bebê apôs o 
nascimento, assim como, identificar 
a necessidade de encaminhar para a 
cesariana. 

1.9 C - Apoittr M ptt i e :'t famíliA 
incluindo-os nos progmmas de 
promoção de saUdc da gcs1an1e e do 

1.9 D • Manlcr o m:ompa11hamento no 
pcriodo do pós-parto. na \'Olla par:i casa 
do recém-nascido. onde rnnligura um 
periodo de adnpla~ao de ioda familia a 
um,1 IIO\il mtin:t. :llnt\·~:, Ju 

acnmpanhamcnlo do lx·bé pela mk ~uc 
liga maternidade c scrriço d~ saück 
básica. 

da Famílio. 

Profissionais da 
satide efamllias 

Municipal de 
,\ ssistência Social 

Secretaria de Saúde 
(AtençàoB.isica) 

PMPI . 

Durante toda li 
vig~ociado 

PM PI . 

Secretaria Municipal Dur.in1c toda a 

Trimestralmente 

Crianças c.."Ofll de Saúde, Sccrccaria vigência do Atuali7..ar periodicamente através 
deficiência Municip.11 de PMPI . das equipes de saúde 

Assistência Socia l 

ATENÇÃO A SAÚDE MENTAL DA GESTANTE, DA PUÉR.PERA E DAC RIANCA 

Assegurar um novo olhar sobre o processo saüdc/docnça. que compreenda a pessoa cm sua 101alidadc 
comÕ/mcnte e considere o ambiente social, económico, cuhural e fisico no aual \' ive. 

Promover, gradati,•amentc, o apoio psicol6gico de 100% das gestantes e da famili a que necessitarem, 
para um pós-parto seguro, e garantir uma boa aduptaçilo à nova rotina, bem como, assegurar o acesso à 
assistência, saüde e educação da criança na primeira inflncia, garantindo o Blendimemo especializado 
as crian as com necessidades cs~iais voltadas a saúde mcnial até o final de vi t ncia dcssc nlano. 

PUBLICO ALVO RESPONSAVEIS PER.IODO OBSE:RVACÃO E/OU D~TALHl: 

G~tanteJpuérpera Secretaria de Saúde 
(AtcnçãoB!\sica) 

Gc:stnntdpu&pcrn e S«rcwria de Sai'.tdc 
bebês (Atcnção86.sica) 

A partir do 
primeiro ano do 

PMPI. 

Dur.mtc tudu a 
vigêociu do 

PM PI . 

Gestantes e 
companheiros/as 

doo acompanhante 

Secretaria de SaiKlc Durante ioda a 

1\ spanurÍ\'ílll'SC 

re..'rtl1-na)o(id1b. 

(At.mçãoOásica) vigência do 
PM PI . 

Se.:rcrnria i\ fu nicipal Dur.inlé 1oJa a 
J\, Saúde ,•ig(·111:ia do PMl'I. 

Inserir acompanhamento 
psicológico no grupo de gcstamcs 

da UBAS. 

No perlodo do pré-natal e nas 
pré consultas 

O/A companhciro(a) ou 
acompanhanie, serilo inS<ridos nas 

rodas de ucstalllcs • à realizadas 

!\\'aliação dos primeiros vioculOStntrc 
m~\· \' bd>C.n:i~ primeiras consultas 
pçdi:itricas: e. \'is1tas Nl incirns. cm 

domici lio. JX'' 3ge11tcs de saúde 
capacitad('ls. l'rimeira,•isi1a- até 7 

dias pós parto. Segunda visita -att' 20 
dias. 

São Gonçalo do Gurguéia/PI, 15 dt Stlembro de 2025. 

ROSEUOIALUSTOSADE ÁSINdodtlor1111d!cit11por 
SOUSA ROSEUOIAW5TOSAOt:SOOSA 

,IIJJQ..(S:&760)9)20 

MARQUES:87602539320 o.dol:20ll.09.Z90'l:◄l :2'J.QJll1 

Rosclídia Lustosa de Sousa Marques 
Prefcila Municipal 

MARIADEFATIMA A1<1111dodtlormadNJlbl~ 
w.il!ADEFATMA8NIIOSA BARBOSA lUSTW·~lM 

LUSTOSA:24688584334 o.do1:20lS.09.19 10::01:21 .cror 

Maria de Fátima Barbosa Lustosa 
Secretária Municipal de Assistência Social 

luas Cuslódio d11 Silva 
Presidente do CMOCA 

.... ,.,..._,~_.,,...,., 
•-mi.,..,....,.,...,. 

~ Estado do Piauí 
..Q. Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 

sio'ooiiêi\Lo CGC: Ol.612.607/0001-95 -Av. São Gonçalo, S/N - Cwtto - CEP: 64.993-000 
DO GURGIJEIA São Gonçalo do Gwgué1a - PI 

TERMO DE SANÇÃO 

A Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI , no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 289/2025, que dispõe sobre os Princípios e 
Diretrizes a serem observados na elaboração e implementação de políticas pela 
primeira infância, Cria o Plano Municipal pela Primeira lnfância-PMPI no município 
de São Gonçalo do Gurgueia e dá outras providências. A Lei Municipal 289/2025 
foi aprovada na sessão Ordinária da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Gurgueia, em 10 de novembro de 2025, por 06(seis) votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI), 11 de novembro de 2025. 

ROSELIDIA LUSTOSA DEr Assinado de forma digital por 
ROSELIDIA LUSTOSA DE SOUSA 

SOUSA MARQUES:87602539320 

MARQUES:87602539 2croaaãs": 202s.11 .12 os:45:57 
b -03•00· 

Roselidia Lustosa de Sousa Marques 
Prefeita Municipal 

ld:10EF341A290AEBEO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, sln-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 105/2025 COM FORÇA DE RATIFICAÇÃO E TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº O 11/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA 
CNPJ: Ol.6I2.607/000I-95 
CONTRATADA: RONISMAR R DE SOUZA LTDA 
CNPJ: 59.8 1 l.382/000I-86 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE EOUIP AMENTOS ODONTOLOGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAPUDE DE 
SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA-PI 
Data assinatura: !O de Novembro de 2025. 
Valor Global de R$ 59.975,00(cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais) 
Informações: Setor das Licitações e Contratos - Secretaria de Administração - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 

ld:OE28A9296DF6EC02 

OUIOTUU .. UMICI PÁ<DI 

DOPIAIÍ 
TltAU.LHANDO PARA N<JUAGIIITI 

LEI Nº 242/2025 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUI 
CNPJ Nº Ol .612.604/0001-51 
notasribeira@gmail.com 1 

RIBEIRA DO PIAUÍ (PI), 12 DE NOVEMBRO DE 2025 

"Dispõe sobre o licenciamento Ambiental no município de 

Ribeira do Piauí e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara Municipal de Ribeira do Piauí aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°. O licenciamento ambiental deverá ser utilizado pelo Município como um instrumento 

de gestão ambiental, necessário à manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, a 

fim de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações no município. 

Art. 2°. São adotadas por esta Lei as seguintes definições: 

!.Meio Ambiente: o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem tisica, química 

e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas; 

II. Impacto Ambiental: qualquer alteração, modificação ou influência de ordem fisica, 

química, biológica, urbanística, social e econômica que afete o ambiente nos meios físicos, 

biótico ou antrópico, bem como nas interações entre estes; 

III. Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental 

competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 

atividades uti lizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 

poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 

considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso; 

IV. Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente, estabelece as 

condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 

empreendedor, pessoa tisica ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 

empreendimento ou atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetivas ou 

potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação 

ambiental; 
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